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PANORAMA

 A O Chevrolet Spin 2025 che-
ga às concessionárias brasi-
leiras no final deste mês 
com mudanças no design e 
com novos equipamentos 
de segurança e tecnologia. 
O novo Spin tem as seguin-
tes versões: LT MT6, com pre-
ço de R$ 119.990, a LT AT6, a 
R$ 126.990, a LTZ AT6, a R$ 
137.990, e a topo de linha Pre-
mier AT6, a R$ 144.990.  

Na linha 2025, o carro está 
mais alto, com o capô mais 
elevado e os faróis e as lan-
ternas passando a ser em ful-
l-leds, com novos desenhos. 
Sob o para-choque frontal, há 
uma espécie de deflator nas 
duas extremidades. O Spin 
2025 estreia com duas opções 
de transmissão – manual ou 
automática –, as duas com 6 
marchas. 

O crossover continua sen-
do equipado com o veteranís-
simo motor 1.8 bicombustível 
aspirado de apenas 111 cavalos 
de potência e 17,7 kgfm de tor-
que. Apesar disso, a engenha-
ria da General Motors afirma 
que o carro está mais “esper-
to” nas acelerações e mano-
bras de ultrapassagens e até 
11% mais econômico, com 
adoção de um novo modelo 
de gerenciamento eletrônico 
com o dobro da capacidade 

EM BREVE NAS CONCESSIONÁRIAS DE TODO O BRASIL. Crossover Chevrolet Spin 
aprimora o design com novas tecnologias para buscar um espírito mais jovial

de processamento. Nas confi-
gurações automáticas, a ace-
leração de zero a 100 km/h é 
feita em 11 segundos com eta-
nol e em 11,8 segundos com 
gasolina. De acordo com o 
Inmetro, o consumo de com-
bustível é de 10,5 km/l (gaso-
lina) e de 7,4 km/l (etanol) na 
cidade e de 13,4 km/l (gasoli-
na) e de 9,3 km/l (etanol) na 
estrada, considerado razoável 
para um veículo de 5,42 m de 
comprimento, 1,2 tonelada e 
mais de 500 quilos de capa-
cidade de carga. Esses núme-
ros estão associados ao uso 
com o câmbio automático. O 
sistema de suspensão e a di-
reção elétrica tiveram ajustes, 
a altura em relação ao solo 
aumentou, os amortecedo-
res foram recalibrados para 
privilegiar a estabilidade e ter 
uma melhor capacidade para 
absorver as imperfeições do 
chão e as respostas do volan-
te ficaram mais diretas. Tam-
bém houve um leve aumento 
das bitolas (distância entre o 
centro do carro e as extremi-
dades dos pneus).

No pacote segurança, o 
crossover tem seis airbags de 
série com extensão das bol-
sas infláveis até a terceira fi-
leira de bancos e sistemas 
como alertas de colisão fron-

tal com detector de pedestres 
e de ponto cego, frenagem 
automática de emergência, 
assistência de frenagem de 
urgência, carregador de ce-
lular por indução e serviço 
de resposta automática em 
caso de acidente mais grave 
disponibilizado pelo OnStar. 
O Spin mantém as configura-
ções para cinco ou sete luga-
res, com o recurso de trilhos 
corrediços para a segunda fi-
leira de bancos permitindo 
uma melhor distribuição do 
espaço entre os passageiros 
e a acomodação de bagagens 
de grande volume. Na ver-
são de cinco lugares, o Spin 
dispõe do maior porta-malas 
entre os carros de passeio de 
produção nacional, com até 
756 litros.

O modelo ganhou ar-con-
dicionado digital e saída de-
dicada para a segunda fileira 

de assentos com fluxo de ar 
individualizado, enquanto o 
novo volante conta com base 
reta facilitando a entrada e 
a saída do motorista do car-
ro. O Spin 2025 é o primeiro 
Chevrolet nacional a receber 
o Virtual Cockpit System, ca-
racterizado pelo painel de ins-
trumentos totalmente digital 
de 8 polegadas integrado à 
nova geração do MyLink, com 
tela de 11 polegadas configu-
rável e Bluetooth. O moto-
rista pode escolher entre seis 
tipos de layouts, desde um vi-
sual mais minimalista até um 
mais completo, exibindo in-
formações como a tensão da 
bateria ou a vida útil do óleo. 
Na configuração para sete lu-
gares, a terceira fileira de ban-
cos é fixada à carroceria, po-
dendo ser rebatida quando 
não estiver sendo utilizada.
(Daniel Dias - AutoMotrix)

O volante tem base reta, facilitando a entrada e saída do motorista 

DIVULGAÇÃO

Sob o para-choque frontal, há um tipo de defl ator nas extremidades

As três versões do Spin 2025 são equipadas com o motor 1.8 aspirado 
bicombustível de até 111 cavalos de potência e 17,7 kgfm de torque

D
uas décadas após a primei-
ra Rocket 3 ter entrado no 
cenário das roadster, uma 
nova geração da motoci-
cleta da Triumph acaba de 

ser revelada na Inglaterra. Agora de-
nominada como Rocket 3 Storm, a 
proposta é oferecer mais desempe-
nho e melhor dirigibilidade. O mo-
delo preserva o motor mais forte de 
motocicleta de produção do mundo, 
com uma capacidade de 2.458 cc. As 
novas Rocket 3 Storm R e GT ganham 
15 cavalos de potência de pico em re-
lação à Rocket 3 anterior, entregan-
do agora 182 cavalos a 7 mil rpm. O 
torque também foi aumentado em 
0,4 kgfm, atingindo um novo pico de 
22,9 kgfm a 4 mil rpm. 

As motocicletas já aparecem 
como disponíveis no site da Trium-
ph no Brasil. O preço anunciado 
para a Rocket 3 Storm 2024 é de R$ 
127.990 na opção R e de R$ 132.990 
para a GT. Não há informações so-
bre a data da chegada ao mercado 
nacional.

As rodas traseiras de 16 polega-
das e dianteiras de 17 polegadas da 
Rocket foram atualizadas com um 
design mais esportivo em alumínio 
fundido de dez raios. O quadro de 
alumínio mais leve utiliza elemen-
tos fundidos e forjados para uma re-
lação torque/peso mais favorável. O 
grande tanque de 18 litros estampa o 
novo nome “Storm”, e cada modelo 
conta com três opções de cores dis-
tintas em dois tons. A R está dispo-
nível em Carnival Red com Sapphi-
re Black, Satin Pacific Blue com Matt 
Sapphire Black e Sapphire Black com 
Granite. A GT está disponível nas 
mesmas cores, mas o arranjo cromá-
tico no tanque é invertido. O poder 
de frenagem é fornecido pelas pin-
ças de freio radiais Brembo Stylema 
de alta especificação com discos du-
plos de 320 milímetros, para ofere-
cer bom fluxo de ar para resfriamen-
to das pastilhas. 

O posicionamento do guidão na 
R oferece um rodar mais descontraí-
do. Na GT, o piloto fica mais ereto. Na 
questão dos assentos, a R tem um 
tipo roadster para o piloto e o garupa 
com 77,3 cm de altura, na GT é de 75 
cm, com mais conforto para as duas 
pessoas.

As duas motos têm faróis duplos 
de leds com o triângulo da marca 
Triumph e luzes diurnas (DRL) com 
formato exclusivo. A lanterna e a luz 
da placa, em leds, proporcionam as-
sinatura luminosa distinta.(Edmundo 
Dantas - AutoMotrix)

DIVULGAÇÃO

O grande tanque de 18 litros estampa o novo nome “Storm”, e cada modelo 
conta com três opções de cores distintas em dois tons

As rodas traseiras de 16 polegadas e dianteiras de 17 polegadas da Rocket foram 
atualizadas com um design mais esportivo em alumínio fundido de dez raios

LANÇAMENTO 
MUNDIAL. 

Triumph revela 
novas Rocket 3 

Storm R e GT – já 
confi rmadas para 

o Brasil

Tempestade 
à vista
Tempestade 
à vista

Ajustes na aparência e tecnologia
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CHG-MERIDIAN DO BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
C.N.P.J. 18.539.102/0001-45

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acionistas, em atenção às disposições legais e estatutárias, submetemos a apreciação de V.Sas. as Demonstrações contábeis referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2023 juntamente com o relatório dos auditores independentes. Oportunamente, confi rmamos a adequação das operações realizadas com os objetivos estratégicos estabelecidos no projeto do empreendimen-
to, conforme estabelecido no § 3º do Artigo 8º do Regulamento Anexo à Resolução 3.040, de 2002.

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS LEVANTADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 
I – BALANÇO PATRIMONIAL (Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS LEVANTADAS NO SEMESTRE FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022

V – DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Em milhares de reais)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
SEMESTRE FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS LEVANTADAS
NO SEMESTRE FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022
II – DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO

(Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS LEVANTADAS
NO SEMESTRE FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022
III - DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE

(Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS LEVANTADAS
NO SEMESTRE FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022

IV - DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
MÉTODO INDIRETO (Em milhares de reais)

ATIVO Nota Dez/23 Dez/22
Ativo Circulante  82.870 116.433

Caixa e Equivalente de Caixa  5.754 2.874
Disponibilidades 4 5.754 2.874

Instrumento Financeiro 5 37.701 -
Relações Interfi nanceiras  37.552 -
Títulos e valores mobiliários e 
 instrumentos fi nanceiros derivativos  149 -

Adiantamento para Arrendamento Mercantil  17.097 38.690
Adiantamento para Arrendamento Mercantil 6 17.097 38.690

Operações de Arrendamento Mercantil 7 13.038 6.437
Arrendamentos a Receber - Setor Privado  383.240 340.347
(-) Rendas a Apropriar de Arrendamento Mercantil  (370.202) (333.910)

Provisão para perdas esperadas 
 associadas ao risco de crédito 8 (9.812) (6.910)

(-) Provisão para perdas esperadas 
 associadas ao risco de crédito  (9.812) (6.910)

Outros Créditos  4.738 7.258
Rendas a Receber 9 4.123 6.539
Diversos 10 615 719

Outros Valores e Bens  14.354 68.084
Outros Valores e Bens 11 13.864 68.061
Despesas Antecipadas 12 490 23

Ativo não Circulante  1.008.884 919.216
Operações de Arrendamento Mercantil 7 - -

Arrendamento a Receber - Setor Privado  517.961 529.144
(-) Rendas a Apropriar de Arrendamento Mercantil  (517.961) (529.144)

Imobilizado  1.008.884 919.216
Imobilizado de Uso 13 3.235 1.656

Outras Imobilizações de Uso  5.325 3.105
(-) Depreciação Acumulada  (2.090) (1.449)

Imobilizado de Arrendamento 14 1.005.649 917.560
Bens Arrendados  1.701.230 1.451.729
(-) Depreciação Acumulada  (768.231) (576.451)
Superveniência de Depreciação  72.650 42.282

Total do Ativo  1.091.753 1.035.649

Eventos Capital Social Aumento de Capital Reserva Legal Reserva de Lucros Total
Saldos em 1º de Janeiro de 2022 35.889 - 2.780 45.918 84.587

Lucro do exercício - - - 10.349 10.349
Reserva Legal - - 517 (517) -
Dividendo Mínimo Obrigatório Não Distribuído conf. AGO/E 27/04/2022 - - - 6.891 6.891
Dividendo Mínimo Obrigatório - - - (2.458) (2.458)

Saldos em 31 de Dezembro de 2022 35.889 - 3.297 60.182 99.368
Lucro do Semestre - - - 21.368 21.368
Reserva Legal - - 1.068 (1.068) -
Dividendo Mínimo Obrigatório Não Distribuído conf. AGO/E 28/04/2023 - - - 2.458 2.458

Saldos em 30 de Junho de 2023 35.889 - 4.365 82.940 123.194
Aumento de Capital (a) - 37.551 - - 37.551
Destinação da Reserva de Lucro para Aumento de Capital (a) - 31.321 - (31.321) -
Ajuste reserva legal/reserva de lucros - - (1.566) 1.566 -
Lucro do Semestre - - - 31.085 31.085
Reserva Legal - Constituição - - 1.554 (1.554) -
Dividendo Mínimo Obrigatório - - - (12.457) (12.457)

Saldos em 31 de Dezembro de 2023 35.889 68.872 4.353 70.259 179.373
Nota (a) - Valor pendente de autorização do BACEN. Ver Nota explicativa nº 41. Eventos Subsequentes

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

1. Contexto Operacional: A CHG-Meridian do Brasil - Arrendamento Mercantil S/A (“Ins-
tituição”) é uma sociedade por ações de capital fechado de acordo com a Lei nº 6404/76 e altera-
ções posteriores, e tem por objetivo efetuar operações de arrendamento mercantil de bens nas mo-
dalidades fi nanceira, operacional e internacional defi nidas pela Lei nº 6.099/74 e alterações.
2. Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Contábeis: As demonstrações 
contábeis estão sendo apresentadas conforme determinado pela Resolução BCB nº 02 de 12/08/20, 
emitida pelo Banco Central do Brasil, sendo assim, o Balanço Patrimonial ao fi nal do período cor-
rente deve ser comparado com o Balanço Patrimonial do fi nal do exercício social imediatamente 
anterior; e as demais demonstrações devem ser comparadas com as relativas aos mesmos perío-
dos do exercício social anterior para as quais foram apresentadas. As demonstrações contábeis são 
de responsabilidade da Administração, que em atendimento ao disposto no artigo 8º, da Resolu-
ção CMN n°. 4818/20, declara de forma explícita e sem reserva, que as demonstrações contábeis 
estão em conformidade com a regulamentação emanada do CMN e do BCB, bem como, que é res-
ponsável pelo conteúdo dos documentos contidos neste arquivo, e por consequência, pela elabo-
ração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotada no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de de-
monstrações contábeis livres de distorções. Foram elaboradas a partir das práticas contábeis ado-
tadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária, associadas às normas e instruções do 
BACEN, consubstanciadas no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (CO-
SIF) e do Comitê de Procedimentos Contábeis (CPC), quando aplicável. A autorização para conclu-
são destas demonstrações contábeis e sua divulgação a terceiros, foi dada pela Diretoria da Arren-
dadora em 25 de março de 2024.
3. Políticas Contábeis Materiais: As principais práticas contábeis de avaliação dos elementos 
patrimoniais são as seguintes: 3.1. Caixa e equivalentes de Caixa: Caixa e equivalentes de cai-
xa são representados por disponibilidades em moeda nacional e aplicações interfi nanceiras de li-
quidez, cujo vencimento das operações na data de efetiva aplicação seja igual ou inferior a 90 dias 
e apresentam risco insignifi cante de mudança de valor justo, que são utilizados pela Arrendadora 
para gerenciamento de seus compromissos de curto prazo. 3.2. Instrumentos Financeiros: Ins-
trumentos fi nanceiros não derivativos incluem aplicações fi nanceiras, caixa e equivalentes de cai-
xa. Os instrumentos fi nanceiros não derivativos foram reconhecidos inicialmente pelo valor justo, 
acrescido, para instrumentos que não sejam reconhecidos pelo valor justo através de resultado, 
quaisquer custos de transação diretamente atribuíveis. Posteriormente ao reconhecimento inicial, 
os instrumentos fi nanceiros não derivativos são mensurados até o vencimento pelo custo amorti-
zado utilizando o método da taxa de juros efetiva, deduzido de eventuais reduções em seu valor re-
cuperável. 3.3. Instrumentos Financeiros Derivativos: O SWAP Cambial é utilizado para se re-
ferir à troca de moedas estrangeiras representando um acordo entre duas partes. Este acordo pode 
ser entre empresas, investidores e outras partes. Os SWAPS Cambiais são troca de indexadores. 
Nesta operação, considera a instabilidade de determinada moeda e a taxa de juros é defi nida an-
tecipadamente para evitar prejuízos. A liquidação fi nanceira será o resultado da diferença entre a 
variação cambial e a taxa de juros efetiva em um determinado período acordado entre as partes 
envolvidas. 3.4. Operações de arrendamento mercantil: I-Operações de arrendamento mer-
cantil fi nanceiro: estão registradas pelo valor atualizado, quando aplicável, pelas rendas incorri-
das até a data de encerramento do balanço, segundo o critério “pro rata” dia quando aplicável, de-
duzidas das rendas a apropriar que são mensalmente apropriadas ao resultado pelo regime de com-
petência. As operações de arrendamento fi nanceiro são classifi cadas nos respectivos níveis de ris-
co conforme a Resolução CMN nº 2.682/99, pelo seu valor presente das contraprestações e dos 
valores de VRG garantidos pelos arrendatários, descontados pela taxa de desconto implícita nos 
contratos, para cálculo da provisão para devedores duvidosos. II-Operações de arrendamento 
mercantil operacional: estão registradas pelo valor atualizado pelas rendas incorridas até a data 
de encerramento do balanço, segundo o critério “pro rata” dia, quando aplicável, deduzidas das ren-
das a apropriar que são mensalmente apropriadas ao resultado pelo regime de competência. As 
operações de arrendamento operacional são classifi cadas nos respectivos níveis de risco, para cál-
culo da provisão para devedores duvidosos. As operações de arrendamento mercantil fi nanceiro e 
operacional são compostas por operações de arrendamento de equipamentos de informática. 
III-A carteira de arrendamento mercantil é constituída por contratos celebrados ao amparo da Por-
taria nº 140/84, do Ministério da Fazenda, contabilizados de acordo com as normas estabelecidas 
pelo BACEN, conforme descrito a seguir: IV-Arrendamentos a receber: refl etem o saldo das 
contraprestações a receber, atualizadas de acordo com índices e critérios estabelecidos contratual-
mente. V-Rendas a apropriar de arrendamento mercantil: representam a contrapartida do va-
lor das contraprestações a receber e são atualizadas na forma dos arrendamentos a receber, sen-
do apropriadas ao resultado quando dos vencimentos das parcelas contratuais. 3.5. Provisão para 
perdas esperadas associadas ao risco de crédito: A Administração adota critério de arrasto 
e consequente formação de provisão através de metodologia interna, defi nida com o devido emba-
samento na regulamentação (Resolução 2.682/99) e validada com o Banco Central do Brasil em 
resposta à ofício encaminhado em dezembro de 2019. Considerando, que a CHG-MERIDIAN pos-
sui operações ativas vinculadas, realizadas segundo o disposto na Resolução nº 2.921/02, e que 
possui instrumento eliminador de risco de crédito, em face da subordinação da exigibilidade dos 
recursos captados ao fl uxo de pagamentos da operação ativa vinculada, estabelecemos o referido 
critério interno para arrasto, conforme Artigo 3º da Resolução CMN 2.682, e admitindo-se ex-
cepcionalmente classifi cação diversa para determinadas operações, observado o disposto no art. 
2º, inciso II, observadas as seguintes condições: Se estabelecido que a situação de atraso confi gu-
rada trata-se de exceção e que não representa o nível atribuído ao comportamento de risco de ina-
dimplência da contraparte sobre o total de suas exposições, poderá adotar modelo interno para 
classifi cação das operações de crédito de um mesmo cliente ou grupo econômico, que deve ser de-
fi nida considerando aquela que apresentar maior nível de risco, inclusive por critério de atraso. 
3.6. Imobilizado de uso e intangível: O imobilizado de uso e o intangível são registrados ao cus-
to de aquisição líquido das respectivas depreciações e amortizações acumuladas. A depreciação e 
a amortização são reconhecidas no resultado pelo método linear. 3.7. Imobilizado de arrenda-
mento: 3.7.1. Bens arrendados: São registrados pelo custo de aquisição, deduzido das deprecia-
ções acumuladas. A depreciação é calculada pelo método linear, com os benefícios de redução de 
30% na vida útil normal do bem para as operações de arrendamento realizadas com pessoas jurí-
dicas, previstos na legislação vigente. 3.7.2. Superveniência (insufi ciência) de depreciação: 
Os registros contábeis da Instituição são mantidos conforme exigências legais, específi cas para so-
ciedades de arrendamento mercantil. Os procedimentos adotados e sumariados nos itens “II” e 
“III” acima diferem das práticas contábeis adotadas no Brasil, principalmente no que concerne ao 
regime de apropriação das receitas e despesas relacionadas aos contratos de arrendamento mer-
cantil. Em consequência, de acordo com a Circular BACEN nº 1.429/89, é calculado o valor atual 
das contraprestações em aberto, utilizando-se a taxa interna de retorno de cada contrato, registran-
do o valor do ajuste apurado em receita ou despesa de arrendamento mercantil, em contrapartida 
às rubricas de superveniência ou insufi ciência de depreciação, respectivamente, no imobilizado de 
arrendamento, com o objetivo de adequar a apropriação das receitas e despesas das operações de 
arrendamento mercantil às práticas contábeis adotadas no Brasil. 3.8. Demais ativos e passivos: 
São demonstrados pelos valores de realização ou de exigibilidade, incluindo rendimentos, encar-
gos e variações monetárias ou cambiais incorridos até a data das demonstrações contábeis, calcu-
lados “pro- rata” dia e, quando aplicável, reduzidos para refl etir o valor de realização. Os saldos rea-
lizáveis ou exigíveis em até 12 meses são classifi cados no ativo e passivo circulante, respectiva-
mente 3.9. Provisões, ativos e passivos contingentes: A Instituição segue as diretrizes da Re-
solução nº 3.823/2009, do Conselho Monetário Nacional, a qual aprovou o Pronunciamento Téc-
nico CPC nº 25, sendo os principais critérios: 3.9.1. Ativos Contingentes: Não são reconhecidos 
contabilmente, exceto quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, sobre as quais 
não caibam mais recursos, caracterizando o ganho como praticamente certo; 3.9.2. Provisões: São 
constituídas levando em consideração a opinião dos assessores jurídicos, sempre que a perda for 
avaliada como provável, o que ocasionaria uma provável saída de recursos para a liquidação das 
obrigações, e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com sufi ciente segurança; 
3.10. Passivos Contingentes: De acordo com o CPC nº 25, o termo “contingente” é utilizado para 
passivos que não são reconhecidos, pois a sua existência somente será confi rmada pela ocorrên-
cia ou não de um ou mais eventos futuros e incertos que não estejam totalmente sob o controle da 
Administração. Os passivos contingentes não satisfazem os critérios de reconhecimento, pois são 
considerados como perdas possíveis, devendo ser apenas divulgados em notas explicativas, quan-
do relevantes. As obrigações classifi cadas como remotas não são provisionadas e nem divulgadas. 
3.11. Redução do valor recuperável de ativos não fi nanceiros – (impairment): É reconhe-
cida uma perda por impairment se o valor de contabilização de um ativo ou de sua unidade gerado-
ra de caixa excede seu valor recuperável, conforme defi nido pela Resolução CMN n.º 4924/21. 
Uma unidade geradora de caixa é o menor grupo identifi cável de ativos que gera fl uxos de caixa 
substancialmente independentes de outros ativos e grupos. Perdas por impairment são reconheci-
das no resultado do período. Os valores dos ativos não fi nanceiros, exceto outros valores e bens e 
créditos tributários, são revistos, no mínimo, anualmente para determinar se há alguma indicação 
de perda por impairment. Em 31 de dezembro de 2023 e de 31 de dezembro de 2022, não exis-
tem indícios de redução no valor recuperável de ativos não fi nanceiros. 3.12. Obrigações por em-
préstimos: São demonstradas pelos valores das exigibilidades e consideram os encargos exigíveis 
até a data do balanço reconhecidos em base “pro rata” dia. 3.13. Atualização monetária de di-
reitos e obrigações: Os direitos e as obrigações, legal ou contratualmente sujeitos a índices de 
atualização, são atualizados até as datas dos balanços. As contrapartidas dessas atualizações são 
refl etidas no resultado do semestre. 3.14. Programa de Integração Social - PIS e Contribui-
ção para Financiamento da Seguridade Social – COFINS: O PIS foi apurado com base na alí-
quota de 0,65% e a COFINS foi apurada com base na alíquota de 4%, ambos aplicáveis sobre as 
receitas auferidas pela Sociedade. 3.15. Receitas e despesas: As receitas e despesas são apro-
priadas pelo regime de competência, observando-se o critério “pro rata” dia para aquelas de natu-
reza fi nanceira. As receitas e despesas de natureza fi nanceira são calculadas com base no método 
exponencial, exceto aquelas relacionadas a operações com o exterior, as quais são calculadas com 
base no método linear. As operações com taxas prefi xadas são registradas pelo valor de resgate e 

PASSIVO Nota Dez/23 Dez/22
Passivo Circulante  575.754 581.913

Outras Obrigações  575.754 581.913
Empréstimos e Financiamentos 15 459.248 418.912
Operações de Swap 16 6.693 8.636
Sociais e Estatutárias  12.457 2.458
Fiscais e Previdenciárias 17 44.402 47.107
Diversas 18 52.953 104.800

Passivo não Circulante  336.626 354.368
Exigível a Longo Prazo  336.626 354.368

Empréstimos e Financiamentos 15 336.626 354.368
Patrimônio Líquido 19 179.373 99.368

Capital Social - De Domiciliados no Exterior 19.1 35.889 35.889
Aumento de Capital 4a 68.872 -
Reserva Legal 19.2 4.353 3.297
Reserva de Lucros 19.3 70.259 60.182

Total do Passivo e Patrimônio Líquido  1.091.753 1.035.649

  2º Sem/23 Dez/23 Dez/22
Receitas da Intermediação Financeira  320.183 617.349 423.498
Operações de Arrendamento Mercantil 20 287.998 556.877 416.566
Resultado com Instrumentos Financeiros Derivativos 21 (1.751) (6.427) (13.994)
Operações de Venda ou de 
 Transferência de Ativos Financeiros 22 33.936 66.899 20.926
Despesas da Intermediação Financeira  (268.109) (523.331) (389.853)
Operações de Empréstimos e Repasses 23 (56.524) (110.487) (87.854)
Operações de Arrendamento Mercantil 24 (213.983) (409.529) (305.771)
Operações de Venda ou de 
 Transferência de Ativos Financeiros 22 (413) (413) (181)
Provisão para Créditos de 
 Arrendamento Mercantil de Liquidação Duvidosa  2.811 (2.902) 3.953
Resultado Bruto da Intermediação Financeira  52.074 94.018 33.645
Outras Receitas/Despesas Operacionais  (21.710) (43.116) (21.417)
Despesas de Pessoal 25 (12.288) (22.532) (17.410)
Outras Despesas Administrativas 26 (5.690) (12.755) (13.570)
Despesas Tributárias 27 (5.859) (12.781) (12.060)
Outras Receitas Operacionais 28 2.439 5.265 21.903
Outras Despesas Operacionais  (312) (313) (280)
Resultado Operacional  30.364 50.902 12.228
Resultado Não Operacional 29 1.995 2.826 (78)
Resultado antes da Tributação sobre o Lucro  32.359 53.728 12.150
Provisão de Imposto de Renda e 
 Contribuição Social sobre o Lucro  - - (775)
Participação Estatuária sobre o Lucro  (1.274) (1.274) (1.026)
Resultado do Semestre/Exercício  31.086 52.453 10.349
Resultado por Ação (Em R$ 1,00)  0,87 1,46 0,29

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

 2º Sem/2023 Dez/2023 Dez/2022
Lucro líquido do semestre/exercício 31.086 52.453 10.349
Resultado abrangente do semestre/exercício 31.086 52.453 10.349

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

 2º Sem/23 Dez/23 Dez/22
1- Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais

Lucro Líquido do Semestre / Exercício 31.086 52.453 10.349
Ajustes para reconciliar o lucro líquido do semestre/exercício
(+) Depreciação 96.800 192.421 133.870
(+/-) Superveniência / (Insufi ciência) de Depreciação (17.233) (30.368) (12.488)

Lucro líquido ajustado do semestre/exercício 110.653 214.506 131.731
Variação nas contas:

Operações de Arrendamento Mercantil 11.788 17.895 (4.122)
Outros Créditos 1.628 2.520 4.746
Outros Valores e Bens 16.416 53.729 (65.964)
Fiscais e Previdenciárias (10.958) (2.706) 7.645
Diversas (32.366) (51.847) 66.541
Resultados de Exercícios Futuros - - (1.310)
Empréstimos e Financiamentos 22.995 22.594 209.622
Operações de Swap (2.332) (1.942) 7.514
Instrumentos fi nanceiros (5) (149) -

(=) Caixa Líquido Proveniente das 
 Atividades Operacionais 117.819 254.600 356.403
2- Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento

(-) Aquisição de Imobilizado de Arrendamento (195.915) (405.587) (528.835)
(+) Baixa de Imobilizado de Arrendamento 82.894 156.086 160.159
(-) Aquisição de Imobilizado de Uso (318) (2.552) (764)
(+) Baixa de Imobilizado de Uso 330 331 27

(=) Caixa Líquido Usado nas 
 Atividades de Investimento (113.009) (251.722) (369.413)
3- Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento

(+) Aumento de Capital 37.552 37.552 - -
(=) Caixa Líquido Proveniente nas 
 Atividades de Financiamento 37.552 37.552 -
4- Aumento / (Redução) Líquido de 
 Caixa e Equivalente de Caixa 42.364 40.432 (13.010)

Caixa e Equivalente de Caixa no Início do semestre/exercício 942 2.874 15.884
Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do semestre/exercício 43.306 43.306 2.874

5- Aumento / (Redução) Líquido de 
 Caixa e Equivalente de Caixa 42.364 40.432 (13.010)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

as receitas e despesas correspondentes ao período futuro são registradas em conta redutora dos 
respectivos ativos e passivos. As operações com taxas pós-fi xadas ou indexadas a moedas estran-
geiras são atualizadas até as datas dos balanços.
4. Caixa e Equivalentes de Caixa: De acordo com a política da Sociedade os equivalentes de 
caixa são mantidos com a única fi nalidade de atender a compromissos de curto prazo, e não para 
outros fi ns. Dessa forma, a Sociedade mantém suas disponibilidades de caixa exclusivamente de-
positadas em conta corrente. A posição de caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro de 
2023 e 31 de dezembro de 2022 era composta pelos seguintes valores:
4.1. Disponibilidades
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Disponibilidades em Bancos 5.754 2.874
5. Títulos e valores mobiliários e instrumentos fi nanceiros derivativos
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Relações Interfi nanceiras (a) 37.552 -
Instrumentos Financeiros 149 -
Total 37.701 -
Nota (a) Em 04 de outubro de 2023, a Companhia aprovou em Assembleia Geral Extraordinária au-
mento de capital no valor de R$ 68.872. Sendo R$ 31.320 como capitalização de parte do saldo de 
reservas de lucros e R$ 37.552 como aporte. Tal aporte foi contabilizado como Aumento de Capital 
em contrapartida no ativo na conta Depósito Integralização de Capital até aprovação do Banco Cen-
tral do Brasil.
 Valor de Saldo atualizado Valor realizável  Saldo em
Descrição custo 31/12/2023 em 31/12/2023 Vencimento 31/12/2022
NDF 12.064 12.213 149 Em até um ano -
Total 12.064 12.213 149  -
6. Adiantamento para Arrendamento Mercantil: Em 31 de dezembro de 2023, o valor de R$ 
17.097 (R$ 38.690 em 2022) refere-se a adiantamento a fornecedores de imobilizado para opera-
ções de arrendamento mercantil.
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Adiantamento para Arrendamento 17.097 38.690
Total 17.097 38.690
7. Operações de Arrendamento Mercantil: 7.1. Ajustes nas Operações de Arrendamento Mer-
cantil: Os registros contábeis da Sociedade são mantidos conforme exigências legais da Circular BA-
CEN nº 1.429/89. Foi calculado o valor atual das contraprestações em aberto utilizando-se a taxa inter-
na de retorno de cada contrato, registrando um ajuste contábil no resultado e o consequente aumento 
ou redução no ativo permanente (superveniência ou insufi ciência de depreciação). Em decorrência do 
registro contábil desse ajuste, o resultado e o patrimônio líquido estão apresentados de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e de acordo com as normas do Banco Central do Brasil. 7.2. Va-
lor presente das operações de arrendamento mercantil: Os contratos de arrendamento mercan-
til fi nanceiro são representados pelos seus respectivos valores presentes, apurados com base na taxa 
interna de retorno de cada contrato. Esse valor é apresentado em diversas rubricas patrimoniais, aten-
dendo desta forma, às normas do Banco Central do Brasil, nas quais são resumidas a seguir:
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Operações de arrendamento mercantil fi nanceiro no ativo – Curto Prazo 247.194 211.487
Operações de arrendamento mercantil operacional no ativo – Curto Prazo 136.046 128.860
Total operações de curto prazo 383.240 340.347
Rendas a apropriar de arrendamento mercantil fi nanceiro – Curto Prazo (239.109) (208.821)
Rendas a apropriar de arrendamento mercantil operacional – Curto Prazo (131.093) (125.089)
Total operações de curto prazo (370.202) (333.910)
Total 13.038 6.437
Operações de arrendamento mercantil fi nanceiro no ativo – Longo Prazo 414.719 384.897
Operações de arrendamento mercantil operacional no ativo – Longo Prazo 103.242 144.247
Total operações de longo prazo 517.961 529.144
Rendas a apropriar de arrendamento mercantil fi nanceiro – Longo Prazo (414.719) (384.897)
Rendas a apropriar de arrendamento mercantil operacional – Longo Prazo (103.242) (144.247)
Total operações de longo prazo (517.961) (529.144)
Total - -
Bens arrendados fi nanceiro – ativo permanente 1.006.184 823.000
Bens arrendados operacional – ativo permanente 694.943 628.557
Perdas em Arrendamento a Amortizar 103 172
Depreciações acumuladas fi nanceiro (505.494) (350.194)
Depreciações acumuladas operacional (262.634) (226.183)
Amortização Acumulada de Perdas em Arrendamento a Amortizar (103) (74)
Superveniência de depreciação 72.650 42.282
Total 1.005.649 917.560
Valor presente dos contratos de 
 arrendamento mercantil Financeiro e Operacional Nota (a) 1.018.688 923.997
Nota (a) O valor de R$ 1.018.688 é o valor presente das operações de arrendamento mercantil sen-
do, os arrendamentos a receber subtraídos por suas rendas a apropriar adicionados o valor do in-
vestimento reduzido pela depreciação acumulada e corrigido pelo ajuste de superveniência e insu-
fi ciência de depreciação dos arrendamentos classifi cados como leasing fi nanceiro.
7.3. Segregação do valor presente por tipo de atividade econômica
Segregação do valor presente por tipo de atividade econômica 31/12/2023 31/12/2022
Atividade Econômica - Arrendamento Financeiro e Operacional
PRIVADO - Indústria 318.107 253.833
PRIVADO - Comércio 96.606 80.998
PRIVADO - Intermediários Financeiros 1.643 2.406
PRIVADO - Habitação 1.259 1.797
PRIVADO - Rural 16.068 8.454
PRIVADO - Outros Serviços 585.005 576.509
Total 1.018.688 923.997
7.4. Distribuição do valor presente por faixa de vencimento
Distribuição por faixa de 
 vencimento - Arrendamento Financeiro e Operacional 31/12/2023 31/12/2022
Vencidos 13.038 6.437
A vencer até 90 dias 116.219 107.915
A vencer de 91 a 360 dias 277.280 234.192
A vencer acima de 360 dias 612.151 575.453
Total 1.018.688 923.997
7.5. Concentração das Operações de Arrendamento Mercantil:
 31/12/2023 % sobre a 31/12/2022 % sobre a
Maiores Devedores Valor  carteira Valor  carteira
10 maiores devedores 466.542 46% 465.690 50%
50 seguintes maiores devedores 428.722 42% 363.161 39%
Demais devedores 123.424 12% 95.146 10%
Total 1.018.688 100% 923.997 100%
8. Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito: Em 31 de dezembro de 
2023, o saldo de provisão para créditos de arrendamento mercantil de liquidação duvidosa era de 
R$ 9.812 (R$ 6.910 em 2022), sendo R$ 6.934 (R$ 5.861 em 2022) para Arrendamento Financeiro e 
R$ 2.878 (R$ 1.049 em 2022) para Arrendamento Operacional. O risco da carteira de arrendamento 
mercantil a valor presente, e a provisão para créditos de arrendamento mercantil de liquidação du-
vidosa são calculados conforme modelo próprio de reconhecimento de perdas esperadas e segue, 
de forma geral, o estabelecido na Resolução CMN nº 2.682/99, e estavam assim distribuídos:
PDD por Niìvel de Risco Vencidas A Vencer Valor Presente Provisão
Nivel AA 1.620 469.034 470.654 -
Nivel A 1.043 76.845 77.888 380
Nivel B 6.648 241.424 248.072 2.404
Nivel C 3.068 202.926 205.994 5.768
Nivel D 391 14.328 14.719 873
Nivel E 269 1.092 1.361 387
Total 13.038 1.005.650 1.018.688 9.812
Movimentação - Arrendamento Financeiro e Operacional Saldo
Saldos em 31 de dezembro de 2022 6.910
Adições 26.223
Baixas (23.321)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 9.812
9. Rendas a Receber: É apresentado nesta composição, outros valores a receber gerados a partir de si-
tuações operacionais entre faturamento e recebimento por parte dos arrendatários. Grande parte deste 
montante é referente a valores a receber devido à cobertura de amortizações com recursos próprios de re-
cebíveis que foram cedidos e os quais até a data da amortização junto ao cessionário, os respectivos ar-
rendatários não depositaram os valores na conta vinculada. Apesar da cessão dos recebíveis desses con-
tratos, a CHG-MERIDIAN por deliberação própria, visando o bom relacionamento comercial com os ban-
cos cessionários, tem por boa prática cobrir os pagamentos dos contratos entre arrendatário e cessioná-
rio em que é claro uma falha operacional do processo de envio de faturamento e pagamento e não um pro-
blema de crédito do arrendatário de forma a não impactar futuras contratações para demais arrendatários.
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Clientes a receber 4.123 6.539
Total 4.123 6.539
59% Representa recebíveis de parcelas em negociação com clientes; 34% Representa cobrança de 
amortizações cobertas com recursos próprios; 6% Outros valores a cobrar como, clientes de Remar-
keting; 1% Representa cobrança de valores adiantados a fornecedores e que não entraram na po-
sição de arrendamento a pedido do arrendatário.

10. Outros Créditos - Diversos: A composição da conta Outros Créditos era a seguinte:
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Adiantamento e Antecipações Salariais 159 173
Adiantamento para Pagamento de Nossa Conta (a) 400 313
Impostos e Contribuições Antecipados, não compensados - 209
Adiantamento CHG-Meridian Mexico 56 24
Total 615 719
11. Outros Valores e Bens
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Instalações, Móveis e Equipamentos 7.922 6.476
Outros - 90
Bens em Processo de Emissão de TRA 5.942 61.495
Total 13.864 68.061
12. Despesas Antecipadas
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Prêmios de Seguros Bens Arrendados 6 23
Despesas a Apropriar 484 -
Total 490 23
13. Imobilizado de Uso
   31/12/2023 31/12/2022
Descrição Custo Depreciação Saldo líquido Saldo líquido
Instalações em curso - - - 492
Móveis e Utensílios 450 (139) 311 168
Equipamentos de Informática 1.999 (954) 1.045 785
Benfeitoria em Propriedade de Terceiros 2.876 (997) 1.879 211
Total 5.325 (2.090) 3.235 1.656
14. Imobilizado de Arrendamento
 31/12/2023 31/12/2022
Descrição Custo Depreciação Total Custo Depreciação Total
Máquinas e 
 Equipamentos (L. Financeiro) 869.767 (443.919) 425.848 728.385 (310.461) 417.924
Outros (L. Financeiro) 136.416 (61.575) 74.841 94.615 (39.733) 54.883
Superveniências de Depreciações 249.907 (177.257) 72.650 158.869 (116.587) 42.282
Máquinas e 
 Equipamentos (L. Operacional) 608.475 (232.621) 375.854 565.738 (203.078) 362.660
Outros (L. Operacional) 78.582 (27.213) 51.369 58.768 (20.233) 38.534
Veículos e afi ns (L. Operac.) 7.887 (2.800) 5.087 4.051 (2.872) 1.179
Perdas em Arrendamento a Amortizar 103 (103) - 172 (74) 98
Total 1.951.137 (945.488) 1.005.649 1.610.598 (693.038) 917.560
15. Obrigações por Empréstimos: O valor de R$ 795.875 (curto prazo R$ 459.248 e longo prazo 
R$ 336.627) em 31 de dezembro de 2023 (R$ 773.280 em 2022, curto prazo R$ 418.912 e longo pra-
zo R$ 354.368) refere-se a obrigações por empréstimos no país e no exterior, e foram estruturados 
através da vinculação de recebíveis de operações de arrendamento mercantil, sendo o valor de 
R$ 601.152 (curto prazo R$ 286.855 e longo prazo R$ 314.297) na modalidade “sem coobrigação” 
(R$ 583.808 em 2022, curto prazo R$ 257.287 e longo prazo R$ 326.521) contratadas conforme de-
termina a Resolução n° 2921/02 do BACEN. Para atender as necessidades de capital de giro e 
caixa, a sociedade possui uma linha de empréstimo de curto prazo na modalidade Conta Garantida 
com banco de primeira linha no Brasil.
  Encargos Saldo em 31/12/23 Saldo em 31/12/22
  Financeiros Curto Longo Curto Longo
Tipo Moeda Anuais % Prazo Prazo Prazo Prazo
Resolução nº 2921/02 R$ 12,20% a 16,5% a.a. 286.855 314.296 257.287 326.521
Conta Garantida R$ CDI + 2,50% a 3,16% a.a. 76.786 13.379 104.547 27.847
LAM Resolução nº 2921/02 R$ 12,20% a 16,5% a.a. 4.574 8.951 - -
Capital de Giro R$ CDI + 2,30% a 4,90% a.a. 91.033 - 57.078 -
Total   459.248 336.626 418.912 354.368
16. Operações de SWAP
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Swap 6.693 8.636
Total 6.693 8.636
17. Fiscais e Previdenciárias
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Impostos retidos de terceiros 44 56
Impostos sobre folha de pagamento 729 686
ISS a Recolher – Nota (a) 43.130 45.548
Outros tributos federais PIS/COFINS 499 817
Total 44.402 47.107
Nota (a) Em junho de 2023 o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucio-
nais dispositivos de lei complementar federal que deslocaram a competência para a cobrança do 
Imposto Sobre Serviços (ISS) do município do prestador do serviço para o do tomador. A decisão, 
por maioria de votos, foi tomada no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fun-
damental (ADPF) 499 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5835 e 5862, na sessão 
virtual encerrada em 2/6. A partir desta decisão foi apresentada junto à prefeitura de Barueri de-
nuncia espontanea para recolhimento do ISS referente ao periodo de junho de 2018 a junho de 
2023, sendo estipulado pela prefeitura o valor de 47.012.330,83 a ser pago ao longo dos próximos 
10 anos. Após o pagamento de 10% referente a 1ª. Parcela do programa de parcelamento, o saldo 
da divida em 31/12/2023 referente a esta é de 42.311.095,27.
18. Diversas: A composição do saldo era a seguinte:
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Despesas de Pessoal 4.020 2.954
Outras despesas administrativas 333 475
Outros pagamentos – Nota (a) 31.101 91.530
Parcelas Antecipadas 17.499 9.841
Total 52.953 104.800
Nota (a) O valor de R$ 5.942 refere-se a valores a pagar para fornecedores de imobilizado em pro-
cesso de formalização dos termos de recebimento e aceitação por parte dos arrendatários e o va-
lor de R$ 62.940 refere-se a valores a pagar para fornecedores de imobilizado dos termos de rece-
bimento e aceitação já concluídos.
19. Patrimônio Líquido: 19.1. Capital social: Em 31 de dezembro de 2023 e 2022, o capital so-
cial é de R$ 35.889 representado por 35.889.000 ações ordinárias escriturais, sem valor nominal, 
totalmente integralizadas por acionistas domiciliados no exterior. 19.2. Aumento de Capital: Em 
ata de reunião datada em 04 de outubro de 2023, deliberou-se pela aprovação do aumento de ca-
pital da Companhia no montante de R$ 68.872. Desse total, R$ 31.321 foram destinados à capita-
lização de parte do saldo da reserva de lucros, sem emissão de novas ações. Adicionalmente, a em-
presa procedeu à emissão de 10.948.035 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, tota-
lizando R$ 37.551, a serem integralizados mediante o referido aumento de capital. Assim, o capi-
tal social da Companhia passou a ser de R$ 104.760. Esse incremento foi contabilizado como Au-
mento de Capital e está sujeito à homologação pelo Banco Central do Brasil. 19.3. Reserva legal: 
A reserva legal será constituída obrigatoriamente à base de 5% do lucro líquido do exercício, até o 
limite de 20% do capital social. A reserva poderá deixar de ser constituída quando, acrescida do 
montante das reservas de capital, atingir 30% do capital social. No exercício fi ndo em 31 de de-
zembro de 2023 o saldo da reserva legal era R$ 4.354 (dezembro de 2022 – R$ 3.297). 19.4. Reser-
va de Lucros: Conforme estatuto em seu artigo 21, o lucro líquido apurado do exercício, após suas 
deduções e provisões legais, serão destinados 5% para constituição de reserva legal, limitada a 
20% do capital social e 25%, no mínimo, para distribuição de dividendos, exceto se deliberado per-
centagem diferente por unanimidade dos acionistas. Para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 
2023, foram defi nidos pelos sócios, por unanimidade, a constituição de reservas na totalidade dos 
lucros, após as deduções e provisões legais. 
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Reserva legal 5% 4.353 3.297
Reserva de Lucros 70.259 60.182
Total 74.612 63.479
19.5. Juros sobre capital próprio: Considerando o disposto na Resolução nº 4.872/20 do CMN, 
no exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2023 e 2022 não foram pagos juros sobre capital próprio 
pelo Banco.
20. Operações de Arrendamento Mercantil
Descrição 2º Sem/2023 31/12/2023 31/12/2022
Rendas de Arrendamento Financeiro 137.781 259.144 193.530
Superveniência 49.781 91.941 57.171
Lucro na Alienação de Bens - Leasing Financeiro 4.552 10.861 7.197
Rendas de Arrendamento Operacional 88.413 179.794 154.577
Lucro na Alienação de Bens - Leasing Operacional 7.471 15.137 4.091
Total 287.998 556.877 416.566
21. Resultado com Instrumentos Financeiros Derivativos
Descrição 2º Sem/2023 31/12/2023 31/12/2022
Resultado positivo - Hedge NDF 675 933 63
Swap - Hedge de título mantido até o vencimento (1.950) (6.884) (14.049)
Termo - Hedge de título mantido até o vencimento (476) (476) (8)
Total (1.751) (6.427) (13.994)
22. Operações de Venda ou de Transferência de Ativos Financeiros: Adicionalmente, a so-
ciedade realizou operações de cessão ou transferência de ativos fi nanceiros junto a instituições fi -
nanceiras no mercado, sem coobrigação e sem possibilidade de liquidação antecipada ou cancela-
mento das dívidas por parte dos arrendatários, portanto, caracterizam a transferência substancial 
dos riscos e benefícios dos ativos fi nanceiros. Estas operações de fi nanciamento foram apuradas 
na data da transferência e apropriado ao resultado do exercício, conforme determina a Resolução 
nº 3.533 BACEN/CMN.
Descrição 2º Sem/2023 31/12/2023 31/12/2022
Arrendamentos a Receber cedidos 44.260 88.077 30.016
(-) Juros - Cessão de Crédito (9.234) (20.088) (8.328)
Valor da Captação - Cessão de Crédito 35.026 67.989 21.688
(-) Baixa Valor Presente Ativo de Arrendamento Financeiro (1.503) (1.503) (943)
Resultado apropriado no período 33.523 66.486 20.745
O aumento nas operações de cessão entre os mesmos períodos comparativos de 2022 e 2023 se dá 
por uma combinação de fatores. A priori a taxa para captação de recursos via Res. 3533 é melhor que 
a taxa praticada na captação via Res. 2921. Além dessa primeira premissa, quando se tem uma maior 
população de contratos classifi cados como arrendamento mercantil operacional disponíveis para se-
rem fundeados, e uma vez que se tem por diretriz a não realização de funding via Res. 3533 para con-
tratos classifi cados como arrendamento mercantil fi nanceiro dado a baixa do VP do ativo fi nanceiro.
23. Operações de Empréstimos e Repasses
Descrição 2º Sem/2023 31/12/2023 31/12/2022
Despesas de letras - Outras (493) (1.855) (2.833)
Despesas de empréstimos no país - Outras instituições (54.504) (106.368) (76.346)
Despesas de empréstimos no exterior (1.527) (2.264) (8.675)
Total (56.524) (110.487) (87.854)

24. Operações de Arrendamento Mercantil
Descrição 2ª Sem/2023 31/12/2023 31/12/2022
Depreciação de bens arrendado 
 - Arrendamento fi nanceiros (106.600) (201.919) (152.341)
Insufi ciência de Depreciação (30.113) (59.167) (43.589)
Outras despesas de arrendamentos 
 - Arrendamentos fi nanceiros (2.197) (2.851) (5.728)
Depreciação de bens arrendado 
 - Arrendamento operacionais (59.433) (117.914) (98.553)
Outras despesas de arrendamentos 
 - Arrendamentos operacionais (1.082) (1.490) (1.180)
Prejuízos na alienação de bens arrendados (14.558) (26.188) (4.380)
Total (213.983) (409.529) (305.771)
25. Despesa de Pessoal
Descrição 2º Sem/2023 31/12/2023 31/12/2022
Despesas de pessoal - Benefícios (2.497) (4.661) (3.444)
Despesas de pessoal - Encargos sociais (2.048) (4.010) (3.272)
Despesas de pessoal - Proventos (7.613) (13.611) (10.550)
Despesas de pessoal - Treinamentos (130) (250) (144)
Total (12.288) (22.532) (17.410)
26. Outras Despesas Administrativas
Descrição 2º Sem/2023 31/12/2023 31/12/2022
Despesas de água, energia e gás (16) (33) (24)
Despesas de aluguéis (467) (959) (464)
Despesas de comunicações (72) (123) (110)
Despesas de manutenção e conservação de bens (58) (87) (55)
Despesas de material (93) (138) (150)
Despesas de processamento de dados (235) (453) (394)
Despesas de promoções e relações públicas (138) (449) (265)
Despesas de publicações (3) (16) (12)
Despesas de seguros - (1) (2)
Despesas de serviços do sistema fi nanceiro (119) (206) (176)
Despesas de serviços de terceiros (208) (352) (511)
Despesas de serviços técnicos especializados (1.106) (2.018) (1.694)
Despesas de transporte (429) (779) (683)
Despesas tributárias (155) (161) (14)
Despesas de viagem no exterior (199) (475) (323)
Despesas de viagem no país (101) (213) (78)
Outras despesas administrativas (1.835) (5.451) (8.190)
Despesas de depreciação (456) (841) (425)
Total (5.690) (12.755) (13.570)
27. Despesas Tributárias
Descrição 2º Sem/2023 31/12/2023 31/12/2022
ISS (4.846) (10.728) (10.122)
COFINS (871) (1.766) (1.667)
PIS (142) (287) (271)
Total (5.859) (12.781) (12.060)
28. Outras Receitas Operacionais
Descrição 2º Sem/2023 31/12/2023 31/12/2022
Variações Cambiais Ativas 577 2.543 13.999
Atualização Monetária Ativa 241 256 34
Descontos obtidos de fornecedores 1.621 2.466 4.242
Saldo Devedor Antecipado - Liquidação Antecipada - - 412
Lucro na Alienação de Ativos Não 
 Financeiros Mantidos para a Venda - Próprios - - 2
Outras - - 3.214
Total 2.439 5.265 21.903
A redução deste grupo se dá pela redução das receitas de variações cambiais ativas pela diminui-
ção da dívida do empréstimo feito junto à Matriz no fi m de 2021
29. Resultado Não Operacional: Os maiores montantes apresentados neste grupo se dão pelas 
despesas com a contratação de serviços para execução do serviço de Logística Reversa contrata-
do por alguns clientes. TESMA é uma ferramenta de monitoramento dos ativos em arrendamento, 
onde os arrendatários que contratam esta solução podem acessar em tempo real o status e histó-
rico de todos os contratos e a localização em território nacional do parque tecnológico arrendado.
Descrição 2º Sem/2023 31/12/2023 31/12/2022
Outras Despesas Não Operacionais (22) (23) (78)
Service Cost - End Of Lease (1.263) (2.335) -
Outras 1.441 1.718 -
TESMA 1.881 3.197 -
Outros Serviços EOL 120 431 -
CarbonZero (162) (162) -
Total 1.995 2.826 (78)
Em 2022 estes valores foram apresentados no grupo de outras receitas operacionais.
30. Imposto de renda de pessoa jurídica - IRPJ e contribuição social sobre o lucro – CSLL:
A provisão para o imposto de renda é constituída à alíquota de 15% do lucro tributável, acrescida
de adicional de 10% sobre os lucros que excederem R$ 240 no ano. A contribuição social sobre o
lucro conforme a Lei nº 14.183/2021, é calculada à alíquota de: 15% do período de 01/01/2021 até 
30/06/2021; 20% do período de 01/07/2021 até 31/12/2021; 15% do período de 01/01/2022 até 
31/07/2022; 16% a partir de 01/08/2022 (MPV 1.115/22); 15% a partir de 01/01/2023
Descrição  31/12/2023 31/12/2022
Lucro (prejuízo) antes do imposto de 
 renda e da contribuição social 52.453 11.123
(+) Adições 143.735 110.228
(-) Exclusões (212.296) (118.568)
Base de cálculo ajustada (16.108) 2.783
(-) Compensação de Prejuízos Fiscais (30%) - (835)
(=) Lucro tributável - 1.948
IRPJ Alíquota - 292
IRPJ Adicional - 171
IRPJ a Pagar - 463
(=) Lucro tributável - 1.948
CSLL Alíquota - 312
CSLL a Pagar - 312
31. Cobertura de seguros: A Instituição adota a política de contratar cobertura de seguros para 
os bens sujeitos a riscos por montantes considerados sufi cientes para cobrir eventuais sinistros,
considerando a natureza de sua atividade. As premissas de riscos adotadas, dada a sua natureza,
não fazem parte do escopo de uma auditoria de demonstrações contábeis, consequentemente não
foram examinadas pelos nossos auditores independentes.
32. Contingências: A sociedade não possui processos judiciais de natureza ativa e passiva con-
tingentes em 31 de dezembro de 2023 e 2022, não sendo necessário nenhuma constituição de pro-
visão em 31 de dezembro de 2023 e 2022
33. Partes Relacionadas: Os saldos das operações ativas, passivas, de receitas e despesas en-
volvendo partes relacionadas são os seguintes:
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Negociação e intermediação de valores Ativo/ (Passivo) Ativo/ (Passivo)
CHG-MERIDIAN AG (27.110) (42.331)
CHG-MERIDIAN AG MÉXICO 56 23
CHG-MERIDIAN USA CORP - -
34. Resultado não recorrente: No semestre fi ndo em 31 de dezembro de 2023 e exercícios fi n-
dos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 não houve resultados não recorrentes.
35. Limites Operacionais (Acordo de Basiléia): O Índice de Basiléia em 31 de dezembro de 2023 foi 
apurado segundo critérios estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, através das Resoluções 3.444/07 
e 3.490/07, que tratam do cálculo do Patrimônio de Referência (PR) e do Patrimônio de Referência Exigi-
do (PRE) respectivamente. Abaixo segue quadro demonstrativo, conforme regulamentação em vigor:
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
PR - Patrimônio de Referência 110.501 99.368
Margem Sobre o Capital Principal Requerido 83.275 72.483
Ativos ponderados por risco (RWA) 605.026 448.081
Valor Total da Parcela RBAN 367.248 7.842
PR - Patrimônio de Referência Mínimo para RWA e RBAN 415.650 35.846
Índice de Basiléia 18% 22%
Carteira Total 1.008.875 917.089
Carteira Vinculada 749.070 626.852
36. Riscos Operacionais: O Conselho Monetário Nacional, através da Resolução nº 4.557/17 e 
atualizações posteriores, determinou a implementação de estrutura de gerenciamento do risco ope-
racional compatível com a natureza e complexidade dos produtos, serviços, atividades, processos e
sistemas da instituição. Defi ne-se como risco operacional a possibilidade de ocorrência de perdas re-
sultantes de falha, defi ciência ou inadequação de processos internos, pessoas e sistemas, ou de even-
tos internos. A CHG-MERIDIAN implantou sistema de Gerenciamento do Risco Operacional, que con-
ta com o apoio da Diretoria para promover a identifi cação, avaliação, monitoramento, controle e miti-
gação dos riscos, com o objetivo de evitar ocorrências de perdas resultantes de falha, defi ciência ou
inadequação de processos internos, pessoas e sistemas, ou de eventos externos, bem como risco le-
gal. Em atenção à regulamentação vigente, as recomendações do comitê da Basiléia e as práticas de
Mercado com o objetivo de gerenciamento dos seus riscos, a Sociedade adota as seguintes práticas:
36.1. Riscos de crédito: Possibilidade de perdas decorrentes da inadimplência pelo tomador ou con-
traparte nos termos acordados em contratos. Com o objetivo de mitigar e controlar esse risco a
CHG-MERDIAN estabeleceu as políticas de crédito e procedimentos que visam monitorar o risco de
crédito. 36.2. Risco Operacional: Determinou a implementação de estrutura de gerenciamento do 
risco operacional compatível com a natureza e complexidade dos produtos, serviços, atividades, pro-
cessos e sistemas da instituição. Defi ne-se como risco operacional a possibilidade de ocorrência de
perdas resultantes de falha, defi ciência ou inadequação de processos internos, pessoas e sistemas,
ou de eventos. A CHG-MERIDIAN estabeleceu políticas e procedimentos internos para identifi cação
e monitoramento dos riscos, como também divulga tais políticas e procedimentos a todos os funcio-
nários da Sociedade. A CHG-MERIDIAN identifi ca e registra perdas operacionais em base histórica,
como também estimula toda e qualquer ação na identifi cação dos riscos operacionais em toda a or-
ganização. A CHG-MERIDIAN monitora os riscos operacionais de serviços terceirizados relevantes
e desenvolveu planos de contingência que assegure a continuidade das atividades críticas. 36.3. Ris-
co de Mercado: A área de gerenciamento de risco de mercado atua de forma independente das
áreas de negócios e tem por objetivo atender as recomendações e normas dos órgãos reguladores.
Para tanto utiliza metodologias e modelos que contemplam as melhores práticas de mercado. O risco
de mercado é avaliado diariamente. 36.4. Risco de Liquidez: O risco de liquidez é mensurado, utili-
zando-se de metodologia e modelos que contemplam as melhores práticas de mercado. 36.5. Gestão 
de Capital: A CHG-MERIDIAN implementou estrutura para gerenciamento de capital, cujo objeti-
vo é monitorar e controlar o capital mantido pela instituição, para fazer face aos riscos a que a insti-
tuição está sujeita e realizar o monitoramento de eventual necessidade de capital.
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS SEMESTRE FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

A DIRETORIA ORLANDO HEITOR HIGASI - CONTADOR - CRC - 1SP 256.393/O-0

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

37. Prevenção à Lavagem de Dinheiro: Em cumprimento à legislação específi ca e às melhores 
práticas para sua gestão efi ciente, são feitas revisões periódicas e extraordinárias em todos os se-
tores, em especial, no Cadastro; esses procedimentos e medidas ocorrem em consonância unísso-
na com a gestão de riscos e controles internos.
38. Prestação de outros serviços e política de independência do auditor independente: 
Informamos que a Empresa contratada para auditoria das demonstrações contábeis da Instituição 
não prestou no período outros serviços que não sejam de auditoria externa. A política adotada aten-
de aos princípios que preservam a independência do auditor, de acordo com os critérios internacio-
nalmente aceitos, nos quais o auditor não deve auditar o seu próprio trabalho e nem exercer fun-
ções gerenciais no seu cliente ou promover o interesse deste.
39. Ouvidoria: O canal de Ouvidoria está plenamente implementado, através de canal próprio de 

Aos Acionistas e Administradora da
CHG-Meridian do Brasil Arrendamento Mercantil S.A. - São Paulo – SP
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da CHG-Meridian do Brasil Arrendamen-
to Mercantil S.A. (“Instituição”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 2023 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o semestre e exercício fi ndos nessa data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informa-
ções elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam ad-
equadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da CHG-Me-
ridian do Brasil Arrendamento Mercantil S.A. em 31 de dezembro de 2023 e o desempenho 
de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o semestre e exercício fi ndos nessa data, de acor-
do com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil.
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internaciona-
is de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção 
a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação a Instituição, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Có-
digo de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acr-
editamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Ênfase
Transações com partes relacionadas: Conforme Nota Explicativa nº 33, em 31 de dezembro de 
2023 e nos saldos correspondentes, a Instituição realizou operações signifi cativas com partes rel-
acionadas. Caso essas mesmas operações fossem realizadas com terceiros, as condições e os re-
sultados poderiam ser diferentes daqueles advindos de operações com essas partes relacionadas. 
Nossa opinião não contém modifi cação em função deste assunto.

e-mail ouvidoria@chg-meridian.com e discagem direta (011) 4302-6046.
40. Plano de Ação Resolução CMN Nº 4.966: No segundo semestre de 2021 o BCB promulgou 
a Resolução nº 4.966/21 do CMN, que trata dos conceitos e critérios contábeis aplicáveis aos 
instrumentos fi nanceiros, substituição das Resoluções nº 2.682 e 3.533 do CMN, bem como da 
Circular nº 3.068 do BCB, devendo elaborar, até 31 de dezembro de 2022 o plano para implemen-
tação destas alterações. Conforme plano de implementação elaborado pela administração, a Ar-
rendadora não sofrerá impactos relevantes esperados nas suas respectivas demonstrações fi nan-
ceiras devido as modalidades operacionais atuais. Porém já pensando ao longo do tempo, a admi-
nistração criou as seguintes ações para implementar ao decorrer dos exercícios de 2023 a 2024. 
40.1. Acompanhamento e participação da equipe da CHG-Meridian do Brasil Arrendamento 
Mercantil S/A envolvida em atividades de crédito e contabilidade, em eventos/webinars promo-

Outros assuntos
Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior: As demonstrações contábeis 
relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro 2022, apresentadas para fi ns de comparação, foram 
auditadas por outros auditores independentes, com relatório de auditoria datado em 28 de março 
de 2023 contendo opinião com ressalva acerca dos seguintes assuntos: “Ajuste a valor presente 
Cia registra as suas operações e elabora as suas demonstrações fi nanceiras com a observância das 
diretrizes contábeis estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, que requerem o ajuste ao valor pre-
sente da carteira de arrendamento mercantil através do registro da superveniência ou insufi ciência 
de depreciação, classifi cadas no ativo permanente, conforme mencionado nas Notas Explicativas 
às demonstrações fi nanceiras nº 3e e 5a. Essas diretrizes não requerem a reclassifi cação das ope-
rações, que permanecem registradas de acordo com as disposições da Lei nº 6.099/74, para as ru-
bricas do ativo circulante e realizável a longo prazo, e rendas e despesas de arrendamento, mas re-
sultam na apresentação do resultado do semestre e do patrimônio líquido fi ndo em 31 de dezem-
bro de 2022, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições au-
torizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.” Os assuntos foram avaliados por nós e concluí-
mos que a ressalva não é aplicável no período corrente sobre este assunto.
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do au-
ditor: A Administração da Instituição é responsável por essas outras informações que compreen-
dem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange 
o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre 
esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade 
é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de maneira 
relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de maneira relevante. Se, com base no tra-
balho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos re-
queridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.

vidas por Associação de Classe do segmento, Banco Central do Brasil (se aplicável) e consultorias 
especializadas. 40.2. Programação de Treinamento para Diretores Responsáveis por Operações de 
Crédito e Contabilidade, e respectivos funcionários colaboradores envolvidos em operações de cré-
dito e contabilidade. 40.3. Programação de reuniões semestrais a serem realizadas com participa-
ção de representantes da CHG-Meridian do Brasil Arrendamento Mercantil S/A e de repre-
sentantes da empresa responsável por serviços contábeis (terceirizada) para alinhamento, defi ni-
ção e adequação de políticas, procedimentos e controles internos com a Resolução CMN 4.966
de 25 novembro de 2021. Os assuntos tratados deverão ser registrados em Ata. 40.4. Elaboração 
de projeções fi nanceiras anuais para o ciclo 2024 e 2025. 40.5. Avaliação de Impactos sobre o re-
sultado e a posição fi nanceira da instituição visando, com base nas projeções fi nanceiras realiza-
das para o ciclo 2024/2025, divulgá-los nas notas explicativas às demonstrações fi nanceiras do 

Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações contábeis: A 
Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contá-
beis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessári-
os para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração 
é responsável pela avaliação da capacidade da Instituição continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Insti-
tuição ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramen-
to das operações. Os responsáveis pela governança da Instituição são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis Nossos obje-
tivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, es-
tão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em con-
junto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuári-
os tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi s-
sional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e aval-
iamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causa-
da por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais ris-
cos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa 

exercício de 2024, conforme previsto na Resolução CMN 4.966 de 25 novembro de 2021. 40.6.
A Instituição poderá alternativamente, conforme necessidade realizar estudo de viabilidade para
utilização da metodologia para avaliação da perda esperada e apuração e constituição da provisão
para perdas esperadas associadas ao risco de crédito conforme defi nido nas Seções I a III do Ca-
pítulo IV que trata da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito. 40.7. Des-
crever “Política, procedimentos e controles internos, a serem implementados no exercício de 2025,
contendo metodologia de apuração da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de cré-
dito, a ser aprovada pela Diretoria até 29 de novembro de 2024. 
41. Eventos Subsequentes: Em 03 de Janeiro de 2024, conforme ofício 49/2024-BCB/Deorf/
GTSP2, processo 256622, o Banco Central do Brasil homologou o aumento de capital aprovado em
ata no dia 04 de outubro de 2023.

opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o pro-
veniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsi-
fi cação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles in-
ternos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às cir-
cunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles inter-
nos da Instituição; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; • Concluímos so-
bre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou
condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continuidade op-
eracional da Instituição. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou
incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia,
eventos ou condições futuras podem levar a Instituição a não mais se manter em continuidade op-
eracional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contá-
beis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comu-
nicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance
planejado, da época da auditoria e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as even-
tuais defi ciências signifi cativas nos controles internos que identifi camos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 25 de março de 2024.

BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda. Alfredo Ferreira Marques Filho
CRC 2 SP 013846/O-1 Contador CRC 1 SP 154954/O-3

...continuação

MÉLIUZ S.A.  COMPANHIA ABERTA 
CNPJ/ME n° 14.110.585/0001-07 - NIRE 35.300.616.316 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
Ficam convocados os senhores acionistas (“Acionistas”) da MÉLIUZ S.A. (“Companhia”) a se reunirem na 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), sob a forma exclusivamente digital, nos termos do 
artigo 124 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei nº 6.404/76”) e do §3º do artigo 
28, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“RCVM 81”), no dia 29 de abril de 2024, às 15:00 horas, por meio de plataforma digital indicada no Manual 
de Participação e Proposta da Administração da Companhia (“Manual” e “Plataforma Digital”), para deliberarem 
sobre as seguintes ordens do dia (“Ordem do Dia”): 1. Em Assembleia Geral Ordinária: (a) Tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da 
Companhia, acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2023; (b) Deliberar acerca da proposta de destinação do resultado relativo ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023. (c) Fixar a remuneração global anual dos Administradores da 
Companhia para o exercício social de 2024. 2. Em Assembleia Geral Extraordinária: (a) Deliberar sobre a 
rerratificação do montante global da remuneração anual dos administradores da Companhia relativa ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023, aprovada na Assembleia Geral Ordinária de 2023. 
INFORMAÇÕES GERAIS 
1. Documentos à Disposição dos Acionistas. Os documentos pertinentes à Ordem do Dia a serem analisados ou 
discutidos na AGOE, incluindo este Edital de Convocação, o Manual (o qual inclui informações detalhadas sobre 
as matérias da Ordem do Dia bem como as regras e procedimentos para participação e/ou votação a distância), 
bem como aqueles exigidos nos termos do §6º do artigo 124 e §3º do artigo 135 da Lei nº 6.404/76 e do artigo 
8º da Resolução CVM 81, encontram-se disponíveis aos Senhores Acionistas: (i) na página de Relações com 
Investidores da Companhia na rede mundial de computadores (ri.meliuz.com.br), bem como na sua sede social; 
(ii) na página da CVM na rede mundial de computadores (www.gov.br/cvm); e (iii) na página da B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão na rede mundial de computadores (www.b3.com.br). 2. Participação dos Acionistas na AGOE. 
Conforme autorizado pelo §3º do Artigo 28 da Resolução CVM 81, a AGOE será realizada de modo exclusiva-
mente digital, razão pela qual os Acionistas poderão participar da AGOE: (a) votando virtualmente, por meio da 
Plataforma Digital; ou (b) votando a distância, por meio do envio de Boletim de Voto a Distância (“Boletim de 
Voto”). 3. Votação a Distância. Os Acionistas poderão exercer o direito de voto por meio do envio do Boletim 
de Voto, até 7 (sete) dias antes da data de realização da AGOE , nos termos do artigo 27 da RCVM 81, ou 
seja, até 22 de abril de 2024 (inclusive): (i) ao escriturador das ações de emissão da Companhia; (ii) aos seus 
agentes de custódia que prestem esse serviço, no caso dos acionistas titulares de ações depositadas em depositário 
central; ou (iii) diretamente à Companhia. Para informações adicionais, o Acionista deve observar as regras 
previstas na RCVM 81 e os procedimentos descritos no Manual. 4. Participação via Plataforma Digital. Os 
Acionistas poderão, pessoalmente ou por procurador devidamente constituído, participar virtualmente da AGOE 
por meio da Plataforma Digital, nos termos dos §§2º e 3º do artigo 28, da RCVM 81. Nesse caso, o Acionista 
poderá: (i) simplesmente participar da AGOE, tenha ou não enviado o Boletim de Voto; ou (ii) participar e votar 
na AGOE, observando-se que, quanto ao Acionista que já tenha enviado o Boletim de Voto e que, caso queira, 
vote na AGOE, todas as instruções de voto do referido Acionista recebidas por meio de Boletim de Voto, devem 
ser desconsideradas. Para participarem virtualmente da AGOE por meio da Plataforma Digital, os Acionistas 
deverão enviar solicitação à Companhia neste sentido, para o endereço eletrônico ri@meliuz.com.br, até 2 (dois) 
dias antes da data de realização da AGOE (isto é, até às 15:00 horas do dia 27 de abril de 2024). A solicitação 
deverá estar acompanhada da identificação do Acionista e, se for o caso, de seu representante legal ou procurador 
constituído que comparecerá à AGOE, incluindo os nomes completos e o CPF ou CNPJ (conforme o caso), 
além de e-mail e telefone para contato, bem como os documentos necessários para a sua participação, conforme 
esclarecimentos no item 5 abaixo. Visando à segurança da AGOE, o acesso ao sistema eletrônico será restrito aos 
Senhores Acionistas da Companhia que se credenciarem no prazo previsto (isto é, até às 15:00 horas do dia 27 
de abril de 2024), nos termos do Manual. Dessa forma, caso os Senhores Acionistas não enviem a solicitação 
de cadastramento no prazo acima referido, não será possível que a Companhia garanta a participação de tais 
acionistas remotamente na AGOE. Após recebida a solicitação e verificados, de forma satisfatória, os documentos 
apresentados, será enviado para o e-mail informado ou, em sua ausência, para o e-mail solicitante, o link e as 
instruções de acesso à Plataforma Digital, sendo remetido apenas um convite individual por solicitante. Caso o 
Acionista que tenha solicitado devidamente sua participação, não receba o e-mail com as instruções para acesso e 
participação na AGOE com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da sua realização, deverá entrar em 
contato com a Companhia pelo e-mail ri@meliuz.com.br, antes das 18:00 horas do dia 28 de abril de 2024, a fim 
de que lhe sejam reenviadas as suas respectivas instruções para acesso. O link e as instruções a serem enviados 
pela Companhia são pessoais e intransferíveis, e não poderão ser compartilhados com terceiros, sob pena de 
responsabilização do Acionista. A Companhia também solicita a tais acionistas que acessem a Plataforma Digital 
com, no mínimo, 30 minutos de antecedência em relação ao horário previsto para início da AGOE, a fim de 
permitir a validação do acesso e participação de todos os acionistas que dela se utilizem. 5. Documentos Neces-
sários para a Participação. O Acionista poderá participar diretamente ou por representante legal ou procurador 
devidamente constituído, sendo que as regras para outorga de procuração encontram-se detalhadas no Manual. 
Para orientações detalhadas acerca da documentação exigida para a participação do Acionista (pessoa física, 
pessoa jurídica e fundos investimento) na AGOE, vide o Manual, o qual se encontra disponível (i) na página de 
Relações com Investidores da Companhia na rede mundial de computadores (ri.meliuz.com.br), bem como na 
sua sede social, (ii) na página da CVM na rede mundial de computadores (www.gov.cvm/br); (iii) na página da 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão na rede mundial de computadores (www.b3.com.br). 6. Informações Adicionais. 
A Companhia não se responsabiliza por qualquer erro ou problema operacional ou de conexão que o Acionista 
venha a enfrentar, bem como por qualquer outra eventual questão que não esteja sob o controle da Companhia e 
que venha a dificultar ou impossibilitar a participação do Acionista na AGOE por meio da Plataforma Digital. Os 
Acionistas que solicitem sua participação por meio eletrônico deverão se familiarizar previamente com o uso da 
plataforma digital, bem como garantir a compatibilidade de seus respectivos dispositivos eletrônicos com a utili-
zação da plataforma (por vídeo e áudio). Sem prejuízo da possibilidade de participar e votar na AGOE, conforme 
instruções contidas neste Edital de Convocação e no Manual, a Companhia recomenda aos seus acionistas que 
utilizem e seja dada preferência ao Boletim de Voto para fins de participação na AGOE, evitando que problemas 
decorrentes de equipamentos de informática ou de conexão à rede mundial de computadores dos acionistas preju-
diquem o exercício do seu direito de voto na AGOE. São Bernardo do Campo, 29 de março de 2024.

OFLI CAMPOS GUIMARÃES 
Presidente do Conselho de Administração

Serveng Civilsan S.A.  
Empresas Associadas de Engenharia

CNPJ nº 48.540.421/0001-31 NIRE 35.300.027.388
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05 de Setembro de 2023

1. Data, Hora e Local: Aos 05 dias do mês de setembro de 2023, às 10h, na sede social da Serveng Civilsan 
S.A. Empresas Associadas de Engenharia (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua José Pereira Jorge, nº 178, setor 26, Carandiru, CEP 02067-020. 2. Convocação e Presença: 
Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do parágrafo quarto do artigo 124 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista presença dos acionistas de-
tentores da totalidade das ações representativas do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas 
no Livro de Presença dos Acionistas. 3. Composição da Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. 
Thadeu Luciano Marcondes Penido, que convidou a mim, Melissa Sualdini Ferrari de Melo, para secretariá-la. 
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) redução do capital social da Companhia no montante de 
R$341.094.054,00 (trezentos e quarenta e um milhões, noventa e quatro mil e cinquenta e quatro reais), sem 
o cancelamento de ações; (ii) a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, de forma a 
refletir a redução do capital social realizado; (iii) a consolidação do Estatuto Social; e (iv) a autorização à Dire-
toria da Companhia a outorgar e assinar todos os documentos necessários à aprovação deliberada acima. 5. 
Deliberações Tomadas por Unanimidade de Votos: Instalada a Assembleia, os acionistas deliberaram por 
unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: 5.1. Aprovar a lavratura da ata desta 
assembleia em forma de sumário das deliberações, nos termos do art. 130, § 1º da Lei nº 6.404/76; 5.2. 
Tendo em vista as deliberações tomadas na Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Sociedade realizada em 
03 de julho de 2023 (a “AGE”), cujo extrato foi devidamente publicado na edição impressa do dia 05 de julho 
de 2023 no Jornal Gazeta de São Paulo, página “B3”, e edição digital do Jornal Gazeta de São Paulo, Página 
de Economia, e em virtude (i) do decurso do prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de publicação da 
AGE; e (ii) inexistência de oposição de credores da Sociedade no prazo indicado no item (i) acima, os acionis-
tas decidem aprovar a redução de capital social da Companhia no montante de R$341.094.054,00 (trezentos 
e quarenta e um milhões, noventa e quatro mil, cinquenta e quatro reais), sem cancelamento de ações, me-
diante (i) a absorção de prejuízos acumulados no valor de R$339.844.053,68 (trezentos e trinta e nove mi-
lhões, oitocentos e quarenta e quatro mil, cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos), conforme balanço 
patrimonial de 31 de dezembro de 2022, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A., e (ii) a restituição de re-
cursos unicamente à acionista Soares Penido Participações e Empreendimentos S.A. por ser excessivo em re-
lação às atividades constantes no objeto social da Companhia, nos termos dos artigos 173 e 174 da Lei das 
S.A., no valor total de R$1.250.000,00 (um milhão, duzentos e cinquenta mil reais) mediante (1) a entrega 
de 1.200.000 (um milhão e duzentas mil) quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada, representa-
tivas da totalidade do capital social da Serramar Porto dos Ingleses Empreendimentos Imobiliários Ltda., com 
sede Cidade e Comarca de São Paulo, Estado São Paulo, na Rua José Pereira Jorge, nº 178, setor 30, CEP 
02.067-020, inscrita no CNPJ sob o nº 49.867.502/0001-03, com seus atos constitutivos arquivados na 
JUCESP sob o NIRE 35.260.883.963, avaliadas pelo valor contábil de R$1.200.000,00, conforme Balance-
te de Verificação da Companhia de 31 de maio de 2023, com base nas determinações previstas no artigo 22 
da Lei nº 9.249/95; e (2) a cessão de créditos de adiantamento para futuro aumento do capital social da 
Serramar Porto dos Ingleses Empreendimentos Imobiliários Ltda., no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil 
reais); 5.3. aprovar, em razão da deliberação supra, a alteração do capital social da Companhia de 
R$774.971.657,03 (setecentos e setenta e quatro milhões, novecentos e setenta e um mil, seiscentos e cin-
quenta e sete reais e três centavos) totalmente subscrito e integralizado, para R$433.877.603,35 (quatrocen-
tos e trinta e três milhões, oitocentos e setenta e sete mil, seiscentos e três reais e trinta e cinco centavos), 
representado por 26.486.760.259 (vinte e seis bilhões, quatrocentos e oitenta e seis milhões, setecentas e 
sessenta mil, duzentas e cinquenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; 5.4. alterar, em 
razão da deliberação anterior, a redação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia a fim de que 
a nova redação passe a vigorar, a partir desta data, da seguinte forma: “Artigo 5º - O capital social, totalmente 
subscrito e integralizado é de R$433.877.603,35 (quatrocentos e trinta e três milhões, oitocentos e setenta e 
sete mil, seiscentos e três reais e trinta e cinco centavos), dividido em 26.486.760.259 (vinte e seis bilhões, 
quatrocentas e oitenta e seis milhões, setecentas e sessenta mil, duzentas e cinquenta e nove) ações ordiná-
rias, nominativas e sem valor nominal.” 5.5. Em razão do disposto acima, o Estatuto Social consolidado da 
Companhia, já refletindo as alterações ora aprovadas, passa a vigorar com a redação constante do Anexo I a 
esta ata; e 5.6. Autorizar os administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à efetivação 
das deliberações propostas e aprovadas pelos acionistas da Companhia nesta assembleia. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata, lida e achada con-
forme, foi assinada pelos acionistas presentes. Mesa: Thadeu Luciano Marcondes Penido (Presidente da Mesa); 
Melissa Sualdini Ferrari de Melo (Secretária). Acionistas presentes: Soares Penido Participações e Empreendi-
mento S.A (representada por Thadeu Luciano Marcondes Penido) e Thadeu Luciano Marcondes Penido. Certi-
dão: A presente cópia é fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 05 de setembro de 2023. Thadeu 
Luciano Marcondes Penido - Presidente da Mesa; Melissa Sualdini Ferrari de Melo - Secretária. JUCESP nº 
372.543/23-6, em 14/9/23. Maria Cristina Frei - Secretária-Geral. Anexo I - Estatuto Social: Capítulo I - Da 
Denominação, Sede, Fins e Duração: ARTIGO 1º - A Serveng Civilsan S.A. Empresas Associadas de Enge-
nharia é uma sociedade por ações, que se rege por este Estatuto Social e, nos casos omissos, pelas disposições 
legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A Sociedade tem sede e foro na Rua José Pereira Jorge, nº 178, 
Setor 26, Carandiru, São Paulo/SP, CEP 02067-020, podendo abrir e fechar filiais, escritórios, agências, de-
pósitos ou representações em qualquer parte do território nacional ou do estrangeiro, por simples deliberação 
da Diretoria. Artigo 3º - A Sociedade tem por objeto social: a) a exploração da Indústria da Construção Civil, 
em qualquer dos seus ramos ou afins, bem como a atividade da engenharia civil,, mecânica, elétrica, hidráu-
lica e sanitária; b) a execução de obras de terraplenagem, pavimentação, implantação, construção e restaura-
ção de rodovias, ferrovias, vias expressas urbanas, aeroportos, metrôs, obras marítimas e fluviais, incluindo 
portos, canais e barragens, usinas hidrelétricas e dutos, saneamento básico, reservatórios, retificações e cana-
lizações de rios, edificações, túneis, pontes, viadutos e outras obras de arte; c) a exploração de pedreiras e 
minas e o aproveitamento de jazidas minerais; d) comércio de artefatos pré-moldados de concreto, tubulações, 
dutos, estruturas metálicas, equipamentos industriais, elétricos, mecânicos, eletromecânicos, eletrônicos e 
hidráulicos; e) armação, operação e manutenção de embarcações destinadas à execução de obras e a navega-
ção de apoio portuário; f) a participação em outras Sociedades, na qualidade de acionista ou quotista; g) a 
industrialização e comércio de madeiras desdobradas; h) a comercialização de terra vegetal; i) a produção e 
comércio de massa e materiais asfálticos; j) a locação de equipamentos; l) a extração, beneficiamento e comer-
cialização de areia e cascalho; m) a extração e beneficiamento de calcário, incluindo a fabricação e comercia-
lização de cal e seus derivados; n) a prestação de serviço de concretagem, incluindo a preparação de massa 
de concreto e argamassa para construção; o) a consultoria em gestão empresarial; p) a prestação de serviços 
de transportes de carga, próprio e de terceiros; q) a serviços de apoio administrativo; r) a atividades de coor-
denação e controle da operação de geração e transmissão de energia elétrica; e s) a locação de mão de obra 
terceirizada. Artigo 4º - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Capítulo II - Do Capital e das 
Ações: Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$433.877.603,35 (quatrocentos 
e trinta e três milhões, oitocentos e setenta e sete mil, seiscentos e três reais e trinta e cinco centavos), dividi-
do em 26.486.760.259 (vinte e seis bilhões, quatrocentas e oitenta e seis milhões, setecentas e sessenta mil, 
duzentas e cinquenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro. Cada 
ação dá direito a um voto nas deliberações gerais. Parágrafo Segundo. A Sociedade poderá emitir títulos 
múltiplos de ações ou cautelas que as representem, satisfeitos os requisitos legais. Parágrafo Terceiro. Os 
acionistas terão preferência para a subscrição de novas ações, no caso de aumento de capital, respeitada a 
proporção do número das que já possuírem. Capítulo III - Da Administração: Artigo 6º - A Sociedade será 
administrada por uma Diretoria, eleita em Assembleia, composta 03 (três) membros, acionistas ou não, resi-

dentes no País, com mandato de 03 (três) anos, permitida a reeleição, sendo: 01 (um) Diretor Presidente, 01 
(um) Diretor Vice- Presidente, e 01 (um) Diretor Gerente. Parágrafo Único - Os Diretores serão empossados 
mediante assinatura do competente Termo de Posse lavrado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria, ficando 
dispensados de prestar caução ou quaisquer outras garantias pelo exercício de seus cargos. Artigo 7º - Caberá 
à Diretoria todos os poderes para administração e representação, observados os limites e preceitos de Lei, 
deste Estatuto e das decisões da Assembleia Geral, podendo, inclusive, transigir, desistir, confessar, receber 
citação, compromissar, receber e dar quitação e praticar todo e qualquer ato, mesmo aqueles para os quais 
sejam necessários poderes expressos e especiais. Parágrafo Único - Observadas as disposições contidas neste 
Estatuto Social, quaisquer atos que impliquem em responsabilidade para a Sociedade e os documentos que os 
representem, serão sempre praticados e assinados: a) pelo Diretor Presidente OU Diretor Vice Presidente iso-
ladamente, salvo restrições mencionadas a seguir; b) por um procurador assinando em conjunto com o Diretor 
Gerente ou com outro procurador, conforme instrumento de mandato; c) os procuradores nomeados com po-
deres “ad judicia” e “ad judicia et extra” e para representação perante os órgãos públicos poderão assinar 
isoladamente conforme disposição contida no mandato. Artigo 8º - Ao Diretor Presidente ou ao Diretor Vice-
-Presidente isoladamente e Diretor Gerente em conjunto com Procurador conforme Artigo acima, competem, 
salvo restrições de expostas no Parágrafo Segundo: a) a administração geral da Sociedade, incluindo a produ-
ção, a gestão de obras, equipamentos, veículos, materiais, recursos humanos, serviços de terceiros e tudo o 
mais que for necessário para a melhor administração da Sociedade, com poderes, salvo as restrições expostas, 
para: b) aprovação do plano de negócio; c) representar a Sociedade em juízo, ativa e passivamente; d) consti-
tuir procuradores, nos limites de suas atribuições e poderes, especificando no instrumento os atos e operações 
que os procuradores poderão praticar, contendo no mandato o prazo de sua validade, com exceção dos que se 
destinam a fins judiciais, que terão prazo indeterminado. Os mandatos nunca poderão extrapolar os limites dos 
poderes dos diretores que elegeram tais representantes; e) autorizar a Sociedade a participar de consórcios nos 
termos do Art. 278 da Lei 6.404/76; f) abrir e movimentar contas bancárias, emitindo cheques e ordens de 
pagamento; g) emitir, aceitar, endossar e descontar duplicatas, letras de câmbio, notas promissórias e demais 
títulos de crédito; h) assumir todas e quaisquer responsabilidades financeiras, inclusive avalizar, desde que em 
benefício próprio da Sociedade, de suas coligadas e controladas, inclusive no caso de consórcio, no limite de 
suas participações; e i) contratar a prestação de serviços, assinado contratos, aditivos e suas alterações. Pará-
grafo Primeiro - Ao Diretor Presidente, além das atribuições previstas no “caput” deste artigo, compete respon-
der pela parte técnica das obras e dos serviços contratados, com ampla autonomia e insofismável responsabi-
lidade, assinando, conjunta ou isoladamente, projetos, memoriais, plantas, orçamentos, propostas, pareceres, 
laudos técnicos e tudo o mais que se relacione com as atividades de engenharia, e representar a sociedade 
perante o CREA - Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, podendo, em relação às propostas, outorgar 
procuração para que outro(s) engenheiro(s) as assine(m). Parágrafo Segundo: Ao Diretor Vice Presidente e ao 
Diretor Gerente ficam vedados os seguintes atos, ainda que necessários na ausência do Diretor Presidente: • 
Realizar endividamento da empresa, tais como contratação de empréstimos, financiamentos, créditos bancá-
rios, emitir debentures, seja em nome da própria sociedade, como nas coligadas/controladas; • Garantia/ aval/ 
fiança, ainda que para sociedade controlada ou do mesmo Grupo econômico; • Reduzir e/ou aumentar o capi-
tal das controladas e coligadas, bem como aprovar qualquer operação de cisão, fusão, incorporação ou trans-
formação; • Alteração do Estatuto Social e/ou acordo de acionistas de empresas controladas e coligadas, bem 
como eleger administrador em ato separado; • Alienação de bens imóveis próprios ou de controladas ou coli-
gadas; • Venda de participação societária nas controladas e coligadas; • Aquisição de novas participações 
societárias em controladas e coligadas; • Constituição de novas empresas ou aquisição de participação socie-
tária em empresas alheias ao Gruo Econômico, inclusive no exterior; • Realização de negócios fora do Brasil, 
tais compra de bens, assumir compromissos ou obrigações no exterior, abertura de contas bancárias. Artigo 9º 
- No caso de vacância, ausência ou impedimento do Diretor Gerente, suas atribuições poderão ser assumidas 
pelo Diretor Presidente ou Diretor Vice-Presidente. Artigo 10 - Em caso de ausência, vacância ou impedimento 
do cargo de Diretor Presidente, assumirá a função o Diretor Vice-Presidente, que ficará investido de todos os 
poderes dos cargos, até o retorno daquele, ou até a realização da Assembleia Geral que elegerá o substituto. 
Mesmo na substituição do Diretor Presidente, o Diretor Vice Presidente continuará a ter as restrições especifi-
cadas acima. Artigo 11 - Na hipótese de vacância, ausência ou impedimento do cargo de Diretor Vice Presi-
dente, o Diretor Gerente assumirá suas funções até seu retorno ou até a próxima Assembleia Geral destinada 
à eleição do substituto ao referido cargo. Na substituição do Diretor Vice Presidente, o Diretor Gerente poderá 
representar a sociedade isoladamente, desde que respeitadas as restrições acima. Artigo 12 - É expressamen-
te proibido a qualquer Diretor o uso de recursos de qualquer espécie, ou da denominação social, em documen-
tos estranhos ao objeto da Sociedade, em favor de terceiros ou de si próprios, tais como concessão de fianças, 
avais, aceites, cauções ou endossos de favor e delegação de cargos ou funções, sob pena de nulidade em rela-
ção à Sociedade e de sujeição às sanções legais cabíveis, inclusive respondendo com seus bens pelas obriga-
ções decorrentes, ficando excluídos dessa proibição os atos que favoreçam as empresas coligadas ou controla-
das. Capítulo IV - Do Conselho Fiscal: Artigo 13 - O Conselho Fiscal terá funcionamento não permanente e 
será instalado a pedido dos acionistas, na forma da lei, composto de 03 (três) membros efetivos e igual núme-
ro de suplentes, acionistas ou não, residentesno país, com compência, prazo de mandato e remuneração fixa-
dos em lei. Capitulo V - Das Assembleias Gerais: Artigo 14 - As Assembleias Gerais serão realizadas na sede 
social da empresa, convocadas na forma da lei e na do presente Estatuto. Parágrafo Primeiro - Anualmente, 
dentro dos 04 (quatro) primeiros meses após o término do exercício social, haverá uma Assembleia Geral Or-
dinária para os fins previstos em lei. A Assembléia será realizada extraordinariamente sempre que os interesses 
sociais o exigirem. Parágrafo Segundo - As deliberações das Assembleias Gerais serão tomadas por acionistas 
que representem no mínimo ¾ (três quartos) do capital votante, ressalvadas as exceções previstas em lei, não 
se computando os votos em branco. Parágrafo Terceiro - As deliberações sobre distribuição de dividendos serão 
obrigatoriamente tomadas na Assembleia Geral, podendo, porém, a critério da administração, realizarem-se 
antecipações a pedido de acionistas, que serão descontadas, devidamente corrigidas, quando forem distribuí-
dos os dividendos regulares. Artigo 15 - O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de 
dezembro de cada ano, com levantamento do Balanço Patrimonial e das demonstrações de resultados e eco-
nômico-financeiras. Artigo 16 - Dos lucros líquidos regularmente apurados, deduzir-se-ão, pela ordem, as 
parcelas destinadas à reserva legal ou outras que, em harmonia com os dispositivos legais vigentes, forem 
aprovadas pela Assembléia Geral. Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral poderá determinar a distribuição 
total ou parcial do saldo do lucro disponível a título de dividendos. Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral 
poderá determinar o pagamento de gratificações à Diretoria, sempre respeitados os créditos ou pagamentos dos 
dividendos obrigatórios. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral poderá, ainda, determinar a capitalização 
total ou parcial do saldo do lucro disponível, após creditados ou pagos os dividendos obrigatórios, bonificando 
os acionistas na proporção das ações possuídas, com a atualização do valor patrimonial de suas ações. Pará-
grafo Quarto - Os dividendos não reclamados no prazo de 3 (três) anos contados da data da publicação da ata 
que deliberou sua distribuição prescreverão de pleno direito a favor da Sociedade. Artigo 17 - Além do Balan-
ço Anual, a Sociedade poderá levantar Balanço Semestral e Balanços Trimestrais, com base nos quais a Dire-
toria poderá declarar dividendos, nos termos da legislação vigente, cuja distribuição será aprovada em Assem-
bléia Geral especialmente convocada para esse fim. Parágrafo Único - Os acionistas poderão aprovar, 
mediante deliberação da Diretoria, a distribuição de dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados, 
ou de reservas de lucros existentes no último Balanço, anual, semestral ou trimestral. Capítulo VI - Da Disso-
lução e da Liquidação: Artigo 18 - A Sociedade poderá ser dissolvida e liquidada nos casos previstos em lei. 
Artigo 19 - Competirá à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante. Capítulo 
VII - Das Disposições Gerais: Artigo 20 - Os casos omissos no presente Estatuto serão regulados pela legisla-
ção vigente. Artigo 21 - Os acordos de acionistas eventualmente formalizados deverão ser observados por to-
dos os acionistas e deverão, conforme disposições do artigo 118 da Lei n 6.404/76, ser averbados nos livros 
de registro e nos certificados de ações, se emitidos, bem como arquivados na sede da Sociedade. Artigo 22 - 
Fica eleito, para dirimir os conflitos e esclarecer as dúvidas oriundas deste Estatuto, o foro da Comarca de São 
Paulo, no Estado de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

TC S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME n.º 26.345.998/0001-50 - NIRE 35.300.566.521 | Código CVM 02607-7
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2024

O TC S.A. (“TC” ou “Companhia”) vem pelo presente, nos termos do art. 124 da Lei 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e dos artigos 4º e 5º da 
Resolução CVM nº 81/22 (“RCVM 81”), convocar a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”, “Assembleia Geral” ou 
“AGO/E”) a ser realizada, em primeira convocação, no dia 29 de abril de 2024, às 11 horas, de forma exclusivamente digital, para 
examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: 1. No âmbito da Assembleia Geral Ordinária: 1.1. Tomar as contas dos 
administradores e examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas 
do parecer dos Auditores Independentes e do Comitê de Auditoria da Companhia, relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2023; 1.2. Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; e 1.3. Deliberar 
sobre a remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2024, e 
dos membros do Conselho Fiscal, se instalado. 2. No âmbito da Assembleia Geral Extraordinária: 2.1. Deliberar sobre a alteração 
da cláusula 49 do Estatuto Social, nos termos da Proposta de Administração, com a consequente consolidação do Estatuto Social; e 
2.2. Deliberar sobre a celebração de contrato de compra e venda de participação societária na AXIA INVESTING EDUCAÇÃO FINANCEIRA 
LTDA. Informações gerais: (i) Documentos à disposição dos acionistas: Os documentos relativos às matérias a serem discutidas 
na Assembleia Geral previstos na Lei das S.A e na RCVM 81, incluindo a Proposta da Administração contendo também informações 
complementares relativas à participação na Assembleia e ao acesso por sistema eletrônico, encontram-se à disposição dos senhores 
acionistas na sede da Companhia e nas páginas eletrônicas do TC (https://ri.tc.com.br/), da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e da 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (http://www.b3.com.br) na rede mundial de computadores. (ii) Percentual mínimo para adoção 
do voto múltiplo: A Companhia informa que (i) o percentual mínimo de participação no capital votante necessário ao requerimento da 
adoção do processo de voto múltiplo é de 5% (cinco por cento), em atendimento ao art. 5º da RCVM 81 e de acordo com a Resolução CVM 
nº 70/22; e (ii) nos termos do art. 141, § 1º, da Lei das S.A., a requisição do voto múltiplo deve ser feita por meio de notificação escrita 
entregue à Companhia em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia Geral. Ademais, o acionista pode requisitar a 
adoção do processo de voto múltiplo por meio do Boletim de Voto a Distância, de acordo com o disposto no Art. 34, IV da RCVM 81. Neste 
caso, deverão ser observados os prazos e procedimentos específicos para a envio do Boletim de Voto a Distância, conforme descritos na 
Proposta de Administração. (iii) Orientações para participação na Assembleia Geral a. Participação por meio de Plataforma Digital 
Para participação na Assembleia Geral, o acionista deverá solicitar o cadastro para o Departamento de Relações com Investidores da 
Companhia, impreterivelmente, até o dia 27 de abril de 2024, por meio do endereço eletrônico ri@tc.com.br (“Solicitação de Acesso”). 
A Solicitação de Acesso necessariamente deverá (i) conter a identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal que 
comparecerá à Assembleia Geral, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail 
do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação na Assembleia Geral, conforme detalhado na Proposta 
da Administração. Uma vez realizado o cadastro, após confirmado e validado pela Companhia, o acionista receberá, até 24 horas antes 
da Assembleia, link e senha de acesso à Plataforma Digital. As instruções e informações de acesso serão individuais de uso exclusivo de 
cada acionista ou de seu representante, de maneira que não poderão ser transferidas e/ou utilizadas de forma concomitante por mais de 
uma pessoa. Não poderão participar da Assembleia Geral os acionistas que não efetuarem a Solicitação de Acesso e/ou não reportarem a 
ausência do recebimento das instruções, link e senha de acesso à Assembleia na forma e prazos previstos acima. Ressalta-se que não 
haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia, uma vez que será realizada exclusivamente de modo digital, podendo 
o direito de voto ser exercido por meio de: (i) boletim de voto a distância, com o envio de instrução de voto previamente à realização 
da Assembleia; ou, (ii) participação remota via Plataforma Digital no momento da realização da Assemblei. a. Participação por meio 
de Boletim de Voto a Distância: Em atendimento à RCVM 81, foi disponibilizado nas páginas eletrônicas da Companhia (https://ri.tc.
com.br/), da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (http://www.b3.com.br), o Boletim de 
Voto a Distância (“Boletim”) da referida Assembleia Geral, em versões passíveis de impressão e preenchimento manual, relativos às 
matérias da ordem do dia da Assembleia, por ocasião da primeira convocação. O acionista que optar por exercer o seu direito de voto 
a distância, nos termos do artigo 27 da RCVM 81, deverá: (i) preencher e enviar o Boletim diretamente à Companhia, observadas as 
instruções abaixo; (ii) transmitir as instruções de preenchimento para seus respectivos custodiantes, caso as ações estejam depositadas 
em depositário central, hipótese na qual deverão ser observados os procedimentos adotados por cada custodiante; ou (iii) transmitir as 
instruções de preenchimento a qualquer agência do Itaú Corretora de Valores S.A., agente escriturador da Companhia, caso as ações 
não estejam depositadas em depositário central em todos os casos, sempre observando as regras previstas na RCVM 81 e na Proposta 
da Administração. Ressalta-se que em 22 de abril de 2024 (inclusive) expira o prazo para o recebimento do Boletim, devidamente 
preenchido, por uma das 3 (três) formas elencadas acima, e não o último dia para a sua postagem. Caso o Boletim seja recebido após 
o dia 22 de abril de 2024, os votos não serão computados. A Companhia informa que as demais orientações de preenchimento e para 
envio do Boletim encontram-se detalhadas na Proposta da Administração. 

São Paulo, 29 de março de 2024. Eduardo Pasqualino Barone - Presidente do Conselho de Administração.

Humberg Agribrasil Comércio e Exportação de Grãos S.A.
Companhia Aberta - CVM nº 2593-3 - CNPJ nº 18.483.666/0001-03 - NIRE 35.300.553.373

Edital de Convocação para Assembleia Geral
Ordinária e Extraordinária de 29 de Abril de 2024

Ficam convocados os senhores acionistas da Humberg Agribrasil Comércio e Exportações 
de Grãos S.A. (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
(“Assembleia”), que será realizada no dia 29 DE ABRIL DE 2024, às 08:00 horas, na sede social da 
Companhia, localizada na Rua Joaquim Floriano nº 960, 3º andar, Itaim Bibi, na Cidade e Estado de 
São Paulo, nos termos da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e da Resolução CVM 
nº 81/2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a fim de discutir e deliberar sobre as seguintes 
matérias constantes da Ordem do Dia: I - Em Assembleia Geral Ordinária: 1. Apreciação das 
contas e do relatório anual dos administradores, exame, discussão e votação das Demonstrações 
Financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023, acompanhadas do 
Parecer dos Auditores Independentes; 2. Destinação do lucro líquido apurado no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023, mediante a destinação para a Reserva Legal e para a 
Reserva de Incentivos Fiscais e de Reserva de Lucros; e 3. Fixação da remuneração global anual 
dos administradores da Companhia. II - Em Assembleia Geral Extraordinária: 4. Alteração dos 
Artigos 22 e 24 do Estatuto Social; e 5. Consolidação do Estatuto Social. Informações Gerais: Os 
Acionistas poderão participar da Assembleia presencialmente, por si ou seus representantes legais 
ou procuradores, caso em que poderão votar na Assembleia. É facultado aos acionistas titulares de 
ações representativas de, no mínimo, 9% do capital social com direito a voto, requerer, por meio 
de notificação escrita entregue à Companhia com até 48 horas antes da Assembleia, adoção do 
processo de voto múltiplo para eleição dos membros do Conselho de Administração. A área de 
Relação com Investidores da Companhia encontra-se disponível para quaisquer esclarecimentos 
adicionais por meio dos seguintes contatos: Telefone: (11) 2714-0800; E-mail: ri@agribrasil.net. São 
Paulo, 28 de março de 2024. Frederico José Humberg - Presidente do Conselho de Administração.

SF 752 Participações Societárias S.A.
CNPJ 53.741.584/0001-12 - NIRE 35.300.631.412

RESUMO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 08/03/2024
Realizada em São Paulo, discutiu-se: renúncia da diretoria atual; eleição de novos diretores Alexandre Mariano 
da Silva como Diretor Presidente e Daniel Nascimento como Diretor Financeiro; criação do Conselho de Adminis-
tração, com Fernanda Garrelhas Miranda, Gil Conrado Karsten e Daniel Nascimento eleitos membros; autorização 
para aumento de capital social até R$ 642.600.000,00; aprovação da 1ª emissão de debêntures conversíveis em 
ações, com valor total de R$ 412.371.134,00, destinados a fins corporativos gerais; outorga de procuração irre-
vogável pela Companhia no âmbito da Emissão; autorização para diretores realizarem atos necessários à imple-
mentação das deliberações. Encerrou-se sem mais deliberações. JUCESP nº 120.160/24-9 em 14/03/2024. Maria 
Cristina Frei - Secretária-Geral. A íntegra deste documento está disponível na versão digital do jornal.

RENOVA ENERGIA S.A. 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Companhia aberta
CNPJ/MF 08.534.605/0001-74 - NIRE 35.300.358.295

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os Srs. Acionistas da Renova Energia S.A. - Em Recuperação Judicial (“Companhia”) a se 
reunirem às 11:00 horas do dia 30 de abril de 2024 em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a se realizar 
na sede social da Companhia, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 
10.989, conjunto 82 do Edifício Wilson Mendes Caldeira, Vila Olimpia, CEP 04578-000, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: 1. Em sede de Assembleia Geral Ordinária: 1.1. Tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e deliberar sobre o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e respectivas 
notas explicativas da Companhia e de suas controladas (Consolidado), acompanhadas do relatório dos Auditores 
Independentes e do parecer do Conselho Fiscal, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023. 
1.2. Deliberar sobre a proposta de destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2023. 1.3. Definir o número de membros a compor o Conselho de Administração, observado o limite 
estatutário. 1.4. Eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia. 1.5. Fixar a remuneração 
global dos administradores para o exercício de 2024. 2. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 2.1. 
Deliberar sobre a proposta de alteração do Estatuto Social da Companhia, para: (i) refletir os atuais número e 
distribuição das ações, ordinárias e preferenciais, de emissão da Companhia, em razão do grupamento de ações 
aprovado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 21 de novembro de 2018, da conversão de ações 
ordinárias em ações preferenciais requerida por acionistas da Companhia, conforme divulgado em comunicado 
ao mercado de 24 de março de 2020 e dos aumentos de capital aprovados e homologados pelo Conselho de 
Administração da Companhia nas reuniões realizadas em 06 de maio de 2021, 23 de agosto de 2021, 29 de 
agosto de 2022 e 02 de fevereiro de 2023, dentro do limite de capital autorizado do estatuto social, com a 
alteração do artigo 5º do Estatuto Social. (ii) prever que o Conselho de Administração seja composto por, no 
mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 7 (sete) membros, com a alteração do caput do artigo 18 do Estatuto Social. 
2.2. Consolidar o Estatuto Social. Informações Gerais: A Administração informa que a participação dos 
acionistas na Assembleia poderá ser pessoal, por procurador devidamente constituído há menos de 1 (um) ano 
da data de realização da Assembleia, ou por meio de envio de boletim de voto à distância, nos termos da 
Resolução CVM nº 81/22. Para participar na Assembleia pessoalmente, ou por meio de procurador, os acionistas 
deverão apresentar à Companhia, com no mínimo 72 (setenta e duas) horas de antecedência da data da 
Assembleia, nos termos do artigo 12 do Estatuto Social, os seguintes documentos: (i) comprovante de 
titularidade de suas ações, expedido pela instituição depositária das ações escriturais com, no máximo, 5 (cinco) 
dias de antecedência da data da realização da Assembleia; (ii) instrumento de mandato e/ou documentos que 
comprovem os poderes do representante legal do acionista; (iii) relativamente aos acionistas participantes da 
custódia fungível de ações nominativas, o extrato emitido pela Câmara Brasileira de Liquidação e Custódia ou 
outro órgão competente, contendo a respectiva participação acionária, devendo tal documento ter sido expedido 
com, no máximo, 5 (cinco) dias de antecedência da data da realização da Assembleia; e (iv) cópia do documento 
de identidade do acionista ou representante, conforme o caso. O acionista que comparecer à Assembleia munido 
dos documentos exigidos pode participar e votar, ainda que tenha deixado de depositá-los previamente. Todas 
as cópias dos documentos deverão ser autenticadas e todas as assinaturas originais deverão ser reconhecidas em 
cartório, por semelhança ou autenticidade. Todos os documentos provenientes do exterior deverão ser 
notarizados e consularizados, ou apresentados em forma de apostila, conforme aplicável, e acompanhados da 
respectiva tradução juramentada registrada em cartório de títulos e documentos. A Companhia informa que, para 
fins do artigo 141, da Lei das Sociedades por Ações, e do artigo 3º da Resolução CVM n.º 70/22, o percentual 
mínimo para solicitação de adoção do processo de voto múltiplo é de 5% do capital votante. A requisição do 
processo de voto múltiplo para eleição de membros do Conselho de Administração deverá ser encaminhada, por 
escrito, à Companhia em até 48 (quarenta e oito) horas antes da Assembleia. A Companhia destaca a importância 
de que eventuais pedidos de voto múltiplo sejam feitos com antecedência, de modo a facilitar seu processamento 
pela Companhia e a participação dos demais acionistas, nacionais e estrangeiros. As orientações gerais para os 
acionistas que optarem por votar por meio de boletim de voto a distância constam da Proposta da Administração 
e dos modelos de boletins de voto a distância, disponibilizados, nesta data, nos websites da Companhia 
(ri.renovaenergia.com.br), da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, 
Balcão (www.b3.com.br). As informações e documentos relacionados às matérias a serem deliberadas na 
Assembleia, nos termos da legislação aplicável, encontram-se à disposição dos acionistas na sua sede social e 
no seu website (ri.renovaenergia.com.br), tendo sido enviados à Comissão de Valores Mobiliários 
(www.cvm.gov.br) e à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br). São Paulo, 28 de março de 2024.

Geoffrey David Cleaver - Presidente do Conselho de Administração
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